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5.2. OA ESCOLHÂ DA UODALIDADE
5.2.1 . Quanto à adoçáo do Pregão EletÍ6nico, tem-se que é a modalidsde de licitaÉo
aquisiÉo de bêns e serviços @muns, assim eÍúêndidos aqueles 'orjc padrôês dê
desempenho e qualidade possam sêÍ otielivaÍneÍ e detrnidos pelo edital, poÍ neb de
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ANExo r À AUToRTzAçÃo
TERMO DE REFERENCIÂ DO OBJETO

I - OBJETO:
r.r - seusçÃo DA MELHoR pRoposrA PARA REGtsrRo DE pREÇos
VISANDo FUTUR,À E EVENTUAL coNTRATAÇÁo DE LocAÇÃo DE vEIcULos
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR JUNTO A SECRETARIA DE
EDUcAÇÃo Do MuNrclpto DE cRATEús - cE.

2. UNIDADE AI) INISTRAÍIVA
2.1. SecíetaÍia Municipal da Educação

3 - foDALoDADE DA LICITAÇÀo
3.1. PÍegão EletÍônico

/t. FUNDA ENTO LEGAL:
{l- A contratação dos ServiiG tem ampao legal disposto na Lei Federal No 8.666/93
- Lei das Lidtsçoes Públicas, dc os teÍmos da Lei Federal no í0.520. & 11lollmo2,
Ld compbrnêntâr no 123 d€ l.t dê tlezêmbío de 2006. Lei Complêmentar l.l7 (lê 7 de
Agpsto de 2014, Decrêto Fed€rsl no 10.024 de 2() d€ Sôtemb.o do ã19, D€cÍeto
Fedêral no 7.892 dê 23 dê JanêiÍo dê 2Oí3 altêredo pelo DacÍsto F€darâl no 9.46E de
30 dê Agosto dê 20í8

E

5 - JUSNFICANVA
5.'r. DA coNTRATAçÀo
5.1.1. O acesso dos slunos às unided6 de ensino s€ consútui om um diÍsito
g€rantido p€la ConstituiÉo Fod€ral do 1988, êm s6u artioo 20ô, iítciso l,
comdementado polo artigo 2O8. inciso Vll. quê garante, enúe oúÍos benoficios, o
transpoíte parâ os estudantês.

O tÍanspoÍtê de êducandc é dê suma impoÍtância para o desen\iotvimento do
municí§o, üsto que a atividade escolaÍ demanda o deslocamento dê aluno6, que
dove ser Íealizado de foÍma segura. confuÍtâvel ê com o mênoí oJsto p6sivel.

A rêftíida licitaçáo se fâz Ír€csssária, con§(brarúo quê o trânsporte escolar é
fundamental para facilitar o acesso e a permanência dos estudantes nas escolas,
esp€cialÍÍêntê âquêles residentos êm áreas rurais- Por isso, todas as a@s que
üsam à rnelt|oÍia das condiróes do serviço obÍtado. sáo relevaÍúes para o
âpÍeodizaô dos elunc quê dêb fazêm uso. conüibuirub pare o d€6€nrrolviÍnênlo da
edrrcação nacbnal.
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TERIIO or: REFERENCIA no oaasro
1 - OBJETO:
1.1 - SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREQOS
VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAQAO DE |.0cAQAO DE VEICULOS
ossrmaoos A0 TRANSPORTE ESCOLAR JUNTO A SECRETARIA DE
E0ucAcA0 00 MUNlCIPi0 DE CRATEIJS - cs.
2- UNIDADE ADIIINISTRATIVA
2.1. Secnetaria Municipal da Educagao

3 - IIODALODADE DA LICITAQRO
3.1. Pregao Eletronioo

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratagéo dos Servioos tem amparo legal disposto na Lei Federal N“ 8.666193
- Lei das Licitaofies Pflblicas. clc os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17!07!2002.
Lei oomplementar n° 123 de 14 de D-ezembro de 2006, Lei Complernentar 147 de 7 de
Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Deoreto
Federal n° 7.892 da 23 de Janeiro de 2013 altarado pelo Decreto Federal n° 9.488 de
so de Agosto de 2012.
5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA CONTRATAQAO
5.1.1. O aoesso dos alunos as unidades de ensino se oonstitui em um direito
garantido pela Constituigao Federal de 1988, em seu artigo 206, inciso l,
oomplementado pelo artigo 208, inciso VII, que garente. entre outros beneficios. o
transporte para os estudantes.

0 transporte de educandos é de suma irnportancia para o desenvolvimento do
municipio, visto que a atividade esoolar demanda o deslocamento de alunos, que
deve ser realizado de forma segura, oonforiavel e com o manor ousto possivel.

A referida licitaoao se faz necessaria, considerando que o transporte escolar é
fundamental para facilitar o aoesso e a permanéncia dos estudantes nas escolas.
especialmente aqueles residentes em areas rurais. Por isso, todas as aobes que
visam a melhoria das oondiooes do servioo ofertado, sao relevantes para o
aprendizado dos alunos que dele fazem uso, contribuindo para o desenvolvimento da
educaoao nacional.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adogao do Pregéo Eletronioo, tem-se que é a modalidade de licitagao
aquisiéo de bens e servioos oomuns, assim entendidos aqueles ‘cujos padroes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

0
20‘EL

3-n §§;=;§Zornéemg‘£53"33

§

£2021

RE}-'-“\F"11$/'2*551.,
1“mg

~29"
a\'.l\

I



trattrTutr 0t

CRATEÚS
ra

rrrira. !.ir tr! lo!a

especifrcações usuais do meÍcado', conbrme pÍeceitua o art. 1o, paÉgrafo único da
Lei n' 10.520f2002.
5.2.2. Os seÍviços, do objeto desta licitação, enquadrsm-se na categoria de seÍviços
comuns. de que trata a Lei n" 1O.52On002, por possuÍrem padr6ês dê dêsempênho e
carac{eÍisticas gerais e esp€cífcas usuâlmente encontÍadas no meÍqldo.
5-2,3. lslo posto, é cabível ênÉo a úilizaçâo da licitação na modâlidâdê PÍÊgão
EletÍonico, poí sêr a modalidade com maior cêleridade entre as fEses processuais,
proÍrcÉndo maior competitivi:lade dêvido a fasê de lances caraciôristica da
Ínodalidade, cirlminando invaria\Íelrnente para obten@ de pÍoposta mais vantajosa e
a contÍatação com valoÍês conbÍme a reatidadê de mercado.

5.'. DA EST]MAT|VA
5.4.1. A estimawa do quantitali\ro psra os serviiEs, levantados para a pl€sentê
liitaÉo, bram daboradâs ahavés de um êstudo Íêalizado por' êsta unidadê gestora
que le\rou em conta os s€guintes dados:
a) Comumo ÍBelazado nas dêmandas nos anos anbrioí€s;
b) lnexistência de contÍato váliro para pÍestação dos serviçôs do objeto desta
licttaçào.

6. DOJULG ITENTO OA LTCTTAÇÂO
6.1- MENOR PREÇO POR ITEM

7- DA ESPECTFTCÂçÃO DOS SERVTçOS

677ü,.{RAPUA 
' 

CRÂÍEUS. «tDA E
VOLTA) (ONIBUS. M) IRÂPUÃ
POCINHOS. BOA. VISTÀ JAROIM,
SAO JOAO. VARZEÂ GRÁNDE.
PATOS BONS A CRATEÚS. VICE E
VERSA ACESSO REGULÂR:
CARROçAI-, PEDREGULHO E
ASFAITO . CAP , MINIMÂ OE 42L,
6778it-l(I 2íASSENT.
«rDA E VOLÍA) (VÁN ? N) KM 25,
PÊDRÂ PRETÀ XIT.I 10, KM 15 AO
ASSENT. SÃO JOSE VICE E VERSÂ
ACESSOO

DESôRçÀO UNIOADE QTo vR.
ÊDlo

VR" trÊOIO
IOTAL

1

G778;I-VARZEA DA GROTA 
'CRATEUS. «tDA E VOLTA) -

(MrcRo. M) vÁRzEÂ DA cRoTÂ
PLÂN LTo, ÂLDETA BELÉM, sAr{rA
TERESINHA À CRATEÚS ACESSO
REGULART CARROÇAL,
PEDREGULHO E ÂSFALTO) - CAP
MINIMA DE 2Í1.)

OUILÔMETRO 15415,5 R35,(X R377.694,12

2

3

OUILÔMETRO 29455

152j22

R35,8a R3í72.Oí7rO

OUILÔMETRO R3,r,76 Rt7Z4sc,72

CAR
ALAGADISSO

CAP. MINIMA OE 1
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r,lsiooor§ourrEnÁ
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CPFj mi.066.703-20
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especificaofies usuais do mercado", oonforme preoeitua o art. 1°, parégrafo finioo da
Lei n° 10.520!2002.
5.2.2. Os servioos, do objeto desta lioitagéo, enquadram-se na categoria de servioos
oomuns, de que trata a Lei n° 1052012002, por possuirem padroes de desempenho e
caracteristicas gerais e especificas usualmente enoontradas no mercado.
5.2.3. lsto posto, é oabivel entfio a utilizagao da licitagao na modalidade Pregao
Eletrfinioo, por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases prooessuais.
propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracteristica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtenoéo de proposta mais vantajosa e
a oontratagfio com valores oonforme a realidade de mercado.

5.4. DA ESTIMATIVA
5.4.1. A estimativa do quantitativo para os sen.-ioos, levantados para a presente
licitaoao, foram elaboradas atraves de um estudo raalizado por esta unidade gestora
que levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) lnexisténcia de oontrato valido para prestaoéo dos servioos do objeto desta
iicitagéo.

6. DO JULGAMENTO DA LICITACAO
6.1. MENOR PREQO POR ITEM

7. DA ESPECIFICAI,‘-A0 DOS SERVIQOS

nescmclo unmne , om “go
* $67782-VARZEA on GROTA r A i l

, ‘CRATEUS. ((lDA E VOLTA) - ‘
. IMCRO, M) VARZEA pg GROTA, A A

PLANALTO, ALDEIA, BEL rm, SANTA 1 11 TERESINHA A CRATEUS ACESS0 QUILOMETRO 15415.5 1255,04 1, Rsrr.5s4,12
, ‘REGULAR: CARROCAL, ; 1,

l PEDREGULHO E ASFALTO) - CAP.
, MINIMA05 21 L.)

67783-IRAPUA r canreus. (um _E
. lvoua) {0N|BUS, my IRAPUA,

_ lPOClNl-I05, BOA VISTA JARDIM. ,
l 2 ‘§fi$0sJg83;_5 Av‘é'£%'_-,s‘_5RV?g€% QU1LOMETRO 25455 R55.a4 R$172.017,20

vensa ACESSO REGULAR:
CARROQAL, PEDREGULHO E
ASFALTO) - CAP._. ggrurm DE 42L.E 1
e'rra4-ma zsmsssur. slio JOS A
(um E voum {van '2 N) m 25,

3 , P§AEg§0§g‘ \"?¢EKE'v§Q§£ QUILOMEFRO 15222 1154.15 R$72.456,72
ACESSO0 ALAGADISSO E 1

,CARRO_Q§_L. car». . MINIMA 05,151.) ‘ 5 1 .

J FABIO salmon‘/BRA
PHEGO R0
CPPD2? B66 H13 20J9’ Porlarla'N°0'15.Ii1.01/2021



I ffiçmrru§

/

Ê

cTTttTAPlIO 
' 

CRATEI S. «rDA E
\loLTA) (M|CRO - M) TAPUTO,
FTLO| ENÀ BR 226, LOURENçO
FILHO. REGINA PACIS. VICE E
VERSA ACESSO PEOREGULHO,
CARROÇAL E ASFALTO.) CAP.
MtNtMA DE 211)

ourLôMETRo 9&r8,,t R3s,(x Rt4r.585.5/a

5

677&A9UDE mS SEruOLOS 
'CRATEU§ «rOA E VOLTA - (VAN, I)

AÇUDE DOS SERVOT-OS. BEETOA
NovÀ PATos. vttÀ MAR|Â JosÊ. L.
FILHO. REGINA PACIS. VTVÉ E
VERSÀ ACESSO: CARROçÂL E
ASFATO.) CAP. MlNli,lA OE 151)

oUILOMEÍRo 't 8576 R3476 R188./a:Ií ,7Ê

6

67rAr4ÂeIAÂ OA ROçA 
'CRATEU§ «IOA E \IOLTA) . (VAN, T)

CACMBA DA ROçÀ BOM IEMPO,
TÂPERA C DOS PINTOS,
AlvoRÊDo. GADo BRÂvo. AGUA
BRANCÀ ROSÂ,RIO, I'ARRECOS.
RosÁRo. Atro AIEGRE. Klr ís.
XII 10. BORGES, I(lú IO, REGINA
PACIS. CARLOTA COLARES,
MENINO JESUS DE PRÂGÀ LIONS.
VICE E VERSA ACESSO RIACHO,
CÁRROçAL E ASFALTO) CÂP
MtNtMA DE 151)

ourL0MEIRo 269la,'l R3,1,76 R3r 28.27a96

7

G7NA4ARTAUBÂLI CRAÍEI'§
«tDA E VOLrA) - UAN. T)
CÂRNAUBAL,MORRO DA
LIBERALI}IA GROTA VERDE. GADO
BRA\ro. BoM RosÁRto, KM ls,
Llot{s. LoURENÇo FtLHo, LtcEU
VICE E VERSÀ ACESSO REGUI.AR:
C^RROçÂL E ASFAITO. CAP.
M|NIIA OÊ 151)

outLôMETRo 2142:2,5 Rrt4,76 Rat0l!.875,to

I

ô7NE.LAGOÂ DÂS PEORAS 
'CRAÍEU§ (rDA E VOLTA) - (M|CRO-

T) VILÂ GOMES, LÂGOA DAS
PEDRAS, TAI/IBORIL, VILA TUNCTA
BEBICA LAGOA DO JUAZEIRO,
PATOS COLEGIO REGINA PACIS.
ACESSO REGULART CARROçAI E
ASFALTO), CAP, , MINIMÂ DE 3íL)

ourLôirErRo R35,(x Rr3Et.27O,r!0

E7'!'O.SAIITA f,ARI.À 
' 

CRATEUS
«roA E voLTA) - (M|CRO -
INIEGRAL) SA'{TA MARIA
REcárro, EsrAÇÁo. cÂrAu rR s.
LÂGoA DAs PEDRAS.BoLSÃo. sÂo
M|GUEL. RETtRo. PATos À
cRATEús ucE E vERsA AcEsso
REGULÁR: CARROÇA! E ASFAI-ÍO
cAP MtNtitA DE 311)

ourLôMETRo 25:170 R!5,04 Rlí 2?.8ôad,

.Ár,o e o,Âr,**
PREdoE\Fo
CPF: 027.0616.768-m

torbíia i,lo 015.01 .0V2021

a,

't6t 25

9

iiiiKfEll§
urns-rnnuro 1 crureus. (arm Ej
vovm) wncao - M) m=u|o.1
FILOMENA an 225, LOURE1~|C0j
FILHO. REGINA PACIS. vrce E
VERSA ACESSO PEDREGULHO,
CARROCAL E ASFALTO.) can .
urmm DE 21L]

QUlLOMETRO\ 9868.4 RS-1.04 R$49.585.54 ‘

ms-Aouoe Dos SERVOLOS rl
CRATEUS.((lDAEVOLTA-(VAN,T)‘
AQUDE Dos sERvo|.os, BEBIDA1
nova. PATOS, VILA. mam JOSE, L.
FILHO, REGINA PACIS. VIVE E
vensa ACESSO: CARRGC-AL E

QUlLOMETR0l 15575 R$4.7s1 Rss1L421,1s

67787-CACIIBA DA ROQA I
ORATEUS. ((lDA E VOLTA) - (VAN T}
CACIMBA DA ROCA. DOM TEMPO, ‘
TAPERA, C. DOS PINT S,
ALVOREDO, GADO BRAVO, AGUA
BRAHCA, ROSARIO, MARRECOS.

E
N

ASFALTO.) CAP. . MINIMA DE 15L)

0

ROSARIO ALTO ALEGRE 104 15,,
m 10 BORGES KM 10 REGINA;
PACIS, CARLOTA cow: s,1

,MENlN0 JESUS DE PRAGA Lro s.
‘VICE E VERSA ACESSO RIACHO.
CARROQAL E ASFALTO) CAP. .

1 MINIMA DE 151.)

QUILOMETRO 2sa4a,1 RS438 a512a.z1z,5s,

swan-camunuaau CRATEUS.
é((lDA E VOLTA) - (VAN, 1')‘
‘CARNAUBALMORRO DA
LIBERALINA. GROTA VERDE. capo
BRAVO, BOM ROSARIO, KM 15.
LIONS, LOURENQO FILHO, LICEU.

VICE E VERSA ACESSO REGULAR:
cARRo<;AL E ASFALTO. CAP. .

1u|n|w1DE1sL)

QUILOMETROI 218225 RS436 l R$103.8T5,‘l0

‘srna-moon nas reams 1
1 cameos 111021 E VOLTA) - mrcno
lr) vlm comes, uaooa ms
PEDRAS. rmeorm, VILA mum
aearca LAGOA Do JUAZEIRO.learos couzoro REGINA PACIS.
lAcEsso REGULAR: CARROQAL E
,_,ASFALTO). cm». . 11111111111111. DE 31L)

ou1LouE"mol1 15125 I-155.04. n5s1.m.oo

1157190-sAuTA mama r CRATEUS.
1((IDA E VOLTA) - (MICRO -

l1 INTEGRAL) smm mam
‘RECANTO, EsTA¢Ao, CAJAZEIRAS.
LAGOA OAS PEDRAs,Bo|.sA0. 5A0
MIGUEL, RETIRO, PATOS A
CRATEUS. VICE E VERSA ACESSO
REGULAR: CARROCAL E ASFALTO.

:CAP. . MINIMA DE 31L)

‘1

QUILO-METRO 25:10 R$5.o4 R$12?.884.80 ll

J
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6719í.SÂNTO AXTONTO 
' 

CRÂTEI S.
«IDA E VOLTA) (ONIBUS. I) STO.
ArTÔNrO DOS AZEVEOO. SÀO
JOÃO. CURRAL VETHO DOS
RODRIGOS, ÁGUAS BELAS, BOM
LUGAR. PATOS,ESC. LORENÇO
FILHO. COL REGINA PACIS VICE E
VERSA ACESSO REGULAR:
cÀRROÇAl-, ATO|_A ENTO E
ASFAITO). CAP. , MINIMA OE 311}

OUILOMETRO 't6082 R35,Ea R39:1.91E,EE

11

67'92SANTO AI{TONIO 
' 

CRATEUS.
(DA E VOLÍA . (ONIBUS, INIEGRAL}
sÂrfio ÁNToNto. cuRRAr- vEr.-tro
DOS RODRIGOS, OOMINGOS
PÊREIRO, ÁGUAS BELAS. PATOS,
LrcEU, L|ONS, ESC. LOURENÇO
FILHO. VICÊ E VERSA ACESSO
REGULARi CÀRROçÀ1,
PEOREGULHO E ASFATTO CÀP.
MtNtttÀ DE 321)

OUILÔMEÍRO R15,Ea Rt93.918,EE

12

ô??ts{ssts l CRATEú§ «tDA E
IOLTA) (ONIBUS. T) ASSIS, BARRÂ
OO RlO. trtoDuglM, CURRAL VEI-HO.
BAÊ. CTDADE 2OOO, ESC LORENçO
FILHO, REGINA PACIS, LICEU.VICE
E VERSA ACESSO REGULAR|
CÂRROÇAL, PEOREGUT_HO E
ASFALTO) CAP, . MINIMA OE 3EL)

OUILÔMETRO r9285,6 Rl6,Ea RlÍ2.6:Ir,32

13

67'II4AOIBINHA' CRATEUS
«roA E voLTA) (ON|8US, TNTEGRAL)
cAc|ltBtNH^ MONTENEBO.SANTO
ANDRE, JUAZEIRO, I/ONTE NE8O.
SAI{TA MARIA CAJUEIRO.
BARREIROS, INCHUI, BEBIDA NOVA
PATOS. VILA GRAÇÀ LICEU. LIONS,
COL REGINÂ PACIS. VICE E VERSA
ACESSO REGUTÂR: CARROçAL,
PEDREGULHO E ASFATTO. CÂP.
MtNnrA oE 6OL)

OUILÔMETRO 27111,5 R35,8il Rlt58.:rtí,16

14

67r95SAxTAflA, CRiÀTElr§ «tOA E
\roLTA) (ONIBUS, TNTEGRAI)
SANTANA I. SÂXTANA II. 8áRRA D?
AGUA AREIÀ BRÁNCÀ
CARRAPATCIRA, BARRA OOS
SIMEÀO. BARRA DOS BONFINS,
UMEURANA. B.ARRA OOS DUTRAS.
REALEJO. CURRAI-INHO,, REALEJO,
ArGooOES, sÁo RonÀo. 8R 4o4.
LICEU. GONZAGA MOTÀ
LOURENÇO FILHO, REGINA PACIS.vlcE E vERsÂ. AcEsso:
TREPIDAÇÃO, RIACHO'AÇUDÊ,
PEOREGULHO, ATOI"ÀI'EMÍO.
ÂSFALTO. } CAP, . MINIMA DE 60I)

OUILÔMEÍRO R35,8,1 Rlí 3,f85í,,a,4

FÁBIo
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16082
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1 D1‘01101-smro ANTONIO 1 crulreus.
((lDA E VOLTA) 101111005, 1) sro.
ANTONIO DOS AZEVEDO, sAo
.|0Ao. CURRAL VELHO Dos
RODRIGOS, AeuAs BELAS, sou
LUGAR, PATOS,ESC. LoRE1~1r;o
r11.1-1o. co1.. REGINA PAc1s. VICE E
vERsA ACESSO REGULAR:
cARRo<;A1_, ATOLAMENTO E
ASFALTO). CAP. . MINIMA DE 311.)

‘OUILOMETRO 15002 R5504 R$83.918.88 1
1

67792-SANTO A111To111orcRArEus
(IDA E VOLTA - romaus, INTEGRAL)
SANTO ANTONIO, CURRAL VELHO
DOS RoDR1sos, Do11111~1<sos
PERE1Ro. AGUAS BELAS, PATOS.
LICEU. LIONS. Esc. LouRE1~11;o

1FlLHO. VICE E vERsA ACESSO
REGULAR: cARRo<;A1..
PEDREGULI-I0 E ASFALTO. CAP. .

11111~111111A DE 32L)

1 l l
1

ou11_ou1Emo‘ 15052 R$5.u~ R$93.918.88

jlvma-Assls 1 CRATEUS. ((lDA E
lvoLrA) 101111005. T) ASSIS, BARRA

1 DO R10, 11100001111. CURRAL VELHO.
‘1BAE. c1DADE 2000. Esc_ 1.oRE1~1(;o
;1=1L11o. REGINA PACIS. 1_1cEu.v1cE
E vERsA. AcEsso REGULAR;
cARRocA1.. PEDREGULHO E

,ASFALTO). CAP. . 1111111111111 DE 021.)

QUILOMETRO 192885 1RS8,l4 R$‘l12.827,32
l1 1

151754-cAc1a1B111r1A 1 cRATEus.
(1 IDA E VOLTA) (omens, INTEGRAL)
CACIMBINHA. Nl0NTENEBO,SANTO
ANDRE, .1uAzE1Ro, 1v1o1~1TE NEBO,
SANTA MARIA. cA.1uE1Ro.
BARREIROS, 11~1c1~1u1, BEBIDA nova
PATOS, v1LA sRAcA. LICEU, |_1o1~1s,
co1.. REGINA PACIS. v1cE E vERsA
AcEsso REGULAR: cARRocAL,
PEDREGULHO E ASFALTO. cAP. .
MINIMA DE 001.)

OUILOMETRO z'm1,5
‘l

.2I R515a.aa1,15 7

67795-SANTANA I CRATEUS. ((lDA E
1 V0-LTA) (ONIBUS, INTEGRAL)
11 SANTANA I, SANTANA ll, BARRA D’?

1 11AGuA AREIA eRA1~16A.
l CARRAPATEIRA, BARRA DOS

l ‘ls1|111EA0. BARRA Dos BONFINS.
UMBURANA, BARRA DOS DUTRAS,

ALGODOES, SAO ROMAO, BR 404.
LICEU, GONZAGA MOTA.
LOURENCO FILHO, REGINA PACIS.
VICE E VERSA. ACESSO:
TREPIDAQAO, RIACHOIAQUDE.
PEDREGULHO, ATOLAMENTO,

REALEJO. CURRALINHQ. REALEJO, OUILOMETRO 23091 R$5.84 R$134.851,44

As1=ALro.)cAP,.u11111111ADE50L) 1 W _ 1 1

. 0/)* 3‘I1 255%ééfia3.-~10": s%§§E*a=='-3§*°5-§



ETvCRATEÚS

0t

t..r. a. l.ir l!, t..a rT
GT,S SAI{TAI{A 

' 
CRÂÍEú§. «rOÂ

E VOLTA) - (M|CRO- M) SANTANA r E
II, ASSENT, VARGINHA
CORREDORES. PURGA DE TfrrE,
RU8nt. PATOS. UCEU. ESC
GONzAGA MOTA, LIONS, COL
LORÊNÇO F|LHo. RÊG|}{Â PACIS
VICE E VERSÀ ACE§§O:
ATOLAIiENTO E OE§LIzAMENTO,
ASFALTO.) CAP, MlNllilA OE 211)

OUILÔMEIRO It2?e,t Rtt,0a R3!2.t2?.C?

16

677'7.ÁSSEN. SA ÍA RO§A 
'I(»|TENEAO. «rOA E VOLTA) -

(MtcRooN|BUS. N) ASSENT. SA|{TA
ROSA BAXIO, VILA TARSIS, BAIXIO,
PAPOCO, SÁNTANA II, SANTANA I, Â
i,OIIÍENEBO,VICE E VERSA
(ACESSO COM DESLTZÁIIENTO E
SERRA ATOLAT'ENTO,) CAP.
MINIMA OE 2IL)

OUILÔMETRO 12117,5 Rt5,04 R36l.223,iO

6rls€scoNtxDo, XTNTENEBo.
«roA E voLTA) (M|CRO - N)
ESCONDIDO, BARRO VERMEtfiO,
AAD(A FUIIADÀ STO. A}iDRÉ,
CAIUEIRO, ASSENT CÀ'UEIRO,
ESTAÇÀO, CACIMBINHA A
iiONTENEBO VICE E VERSÀ
(ACESSO RÊGULAR: CARROç,ü,
DESLIZAI{IENTO.) CAP. . MINIMA OE
21L)

OUILÔMETRO t258r,8 Rt5,(x Rl63.al2,Z7

't8

677I9€ARRA D? AGUA 
' 

REâLEJO.
(roA_ E voLÍA) (MrcRo, N) 8âRRÂ
D" AGUÀ ATTOS DO CLEMENTES,
AREIA BRÂNCÁ. CARRAPATEIRA
DOS PRUOENCIOS.
CARRÁPATEIRAS DOS
GONÇALVES, CÂRMPATEIRAS
OOS PRUDENCIOS. BARRÀ DOS
BONFINS, LAGOA DO MEIO,
UMEURANÀ UMEURA II. PÉ DO
ÍilORRO. ESC. SAITUEL
LINSJREAEJO, VICE E VERSÀ
(ACESSO: ATOLAITEI\ÍrO E
DESLTZAMENTO.) CAP. . MtNmA OE
2rL)

OUILÔMETRO 2í t3a!5 R35,(x R3í 06.51 7,6E

19

67üX,+ÊlrDÊNCtA 
' 

REÂLE O. «tDA
E VOLTA} . (VAN, N) PENDÊNCA
CÀJUEIRO. CURRAUNHO À ESC.
SAI|I,EL LINS' REALEJO, VICE E
VERSÀ TRÀJETO Coiil MUITA
PEDREGULHO.) CNP, MINIi,A DE
151)

OUILÔMETRO 5375 R1476 R025.5a5,O

20

oTtoloLlro D? ÁcuÀ , iÉ^LEJo
(roA E voLTA) - (vAN. N) OLHO
D"ÁGUA JAToBÀ LocAL I, sÀo
BENTO, CAJUEIRO. CURRÂLINHS.
ESC SATU€L LINS'REATEJO. VICE

OUI[ÔMETRO 976í Rt(78 Rl,.6.ia6À36

Fl\Bto
PR

Porhõa

t

17

6111111115 5! “.9 M
PRE—i Z 1,-= 11
Q .

‘15

T E VOLTA) - (MICRO- 111) SANTANA 1 E
G7796- SANTANA I CRATEUS" ((lDA

l 11, ASSENT. VARGINHA,
‘lcoRREDOREs. PURGA DE LEITE.
0o11zA0A 1110111. 1.10115. COL.

11.oRE1~1co FILHO. REGINA PACIS. 1
‘v1cE E vERsA ACESSO:
ATOLAMENTO E DESLIZAMENTO.

lRU°""- ""‘T°s* '-'°EU~ 53°" 0u1Lo1.1ErR0 15215.5 R5504 R552.1z'r.5r ‘1

As1=A1._ro.)cA1=..11111111111A0E211.)_ 1 . E1

16

‘$7797-ASSEN. SANTA ROSA I
IONTENEBO. ({lDA E VOLTA) -
(MlCRO—ONIBUS, N) ASSENT. SANTA
ROSA. BAIXIO, VILA TARSIS, BAIXIO.

MONTENEBOVICE E VERSA 1
(ACESSO COM DESLIZAMENTO E ‘
SERRA, ATOLAMENTO.) CAP. .
MINIMA DE 21 L) 1

PAPOCO, SANTANA ll, SANTANA LA OUILOMETRO 12147,!» 1 RS534 R$61.22§,fi 13

l
' .

1
lA 1

-15 "J

11 DESLIZAMENTO.)CAP. . MINIMA DE
1_ 1121L}

51755-Esco11D1Do 1 11|o111'E11EBo.
((lDA E VDLTA) (MICRO - 111)
aA1xA 1=u111ADA sro. ANDRE,
EsTA1;AD. CACIMBINHA

1MONTENEBO.VlCE E VERSA
11 (ACESSO REGULAR1 CARROQAL,

1 l
l

lESCONDIDO, BARRO vER1v1E1.1-10, ‘. 1

1°"'“E'R°' “SSE” CMUEW1 QUILOMETRO 12551.11 1155.041 R$63.412,27

18

(IDA E VOLTA} (MICRO, 111) BARRA
D? Asua ALTOS Do CLEMENTES, 1
ARE1A BRANCA, cARRAPATE1RA, 1
Dos PRUDENCIOS, ‘ l
cARRAPArE1RAs DOS1 1
Do11r;ALvEs. cARRAPArE1RAs 1
Dos PRUDENCIOS, BARRA DOS QUILOMETRO 21154.5 1155,04
ao1111=11~1s, LAGOA Do MEIO.
UMBURANA, UMBURA 11, PE D0 1
MORRO. ESC. SAMUEL 1
LINSIREALEJO. VICE E vERsA "
(ACESSO: ATOLAMENTO E
DESLIZAMENTO.) CAP. . 11111111111111 DE
21L)

67799-BARRA D? AGUA I REALEJO. A 7 \ l

RS1 0B.517,88

19

51500-1=E11DE111c1A 1 REALEJO. ((|DA 1
E vo1.rA) - (VAN, 11) PE111DE1~1c1A
c1uuE1Ro, CURRALINHO A ESC.
SAMUEL 1.111151 REALEJO. v1cE E 0u11.omErRo1 ears

1VERSA rRA.1Ero com MUITA
1PEDREGULH0.) CAP. 11111111111111 DE

21.15!-J. _ __ .

1'!21
:1

R$25.585,00 ‘

é____
157501-01.1-1o D? AGUA 1 REA1.E.1o. 1
1(lDA E VOLTA) - (VAN. 111) ou~1o
“D'.>ADuA. JATOBA, LOCAL 1. sA0 OUILOMETRO 5751 R5435
BENTO, CAJUElR0, CURRALINHS,
Esc. SAMUEL L11~1s1REALE.1o. v1cE1

R$48.402,3

P111110 aopi-0uvE1r1A
P R E 0 R D
CPF: 027.066.?03-20

P0113113 N“ 015.01 M12021
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I ffilmrçu§ Ê
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FÁBro
PR
CPç: 021

EG

l
E VERSÀ TRÀ'ETO C()iI AASTANTE
PEDREGULHO. -) CÁP. UtNritA DE .

15L)
GrünQuBàto , PoÍY. «toA E
volrÂ) (MrcRGoNrEus. N)
ourRrNo, PAIHA irAREt-A FEtúo.
BARRA DO RIO. SANTO A}{ÍONIO,
FEUAo, BANANETRA, crcANA sÃo
JoÁo. vARzEA DA PoRTA JUA
VARZEA OA PIORTÀ A ESCOLA DO
POTY. rylcE E VERSA (ACESSO
AISGADTSSO E RIACHO) CAP.
MINIMA OE 21LI

ourLôMErRo 135,a9,3 R35,Oa Rt68.288,,a7

6'U':!.ASSENT. PADRE
ALfREDtN}l(v POÍY. «tDA E VOLÍA)
- (utcRoôNtBUS, N) AssENT.
PADRE AIFREO|NHO, CÂEâÇÂS,
POEIRA Í» ONÇA POMBO.
FLORES, CâBÀÇÀS, CURRALTNHO,
BuQuErRÀo. A Esc oE PorY vtcE
E vERsÂ. (AcEsso rREProAÇôEs.)
CÀP. . MINIMÀ DE 2IL}

ourLôMETRo 't?toc,s Rtt,(x Rytg.7§.?S

oÍüa{!§qNT. so conç Ld
ASSEXT. SAO JOSE. OOA E VICLTA)
(VAN.N) ASSENÍ §Ão GoÇAl-o,
RETTRo rE [. Esc sÀo JosE vlcE
E VERSA (ACESSO RGULÂR:
RIÂCHO, CARROÇAL), CAP,
MIN ÂDE 15L)

ourLôMErRo 7itl19 R34,76

24 í0753 Rta,76 Rtsí.18a,28

67E5.LOURENÇO FIL}IO'ASSENT.
sÃo Josê (rDA E voLTA) (vAN.r)
LOURENÇO FILHO. LICEU, PEDRA
PREÍÀ Xn 25, XII 15. A ESC. DO
ASSENT sÃo JosÊ ucE E vERsA
(ACESSO RGULÂR: ASFAITO,
CARROCAT-) CAP. 151)

outLôMETRo

G?SGESTREIÍO 
' 

IEAPABÀ«IDA E
VOLTA - (VAN, N) ESTREÍTO, ALTO
BoNrro, PESouErRo. TRAPú À
IBNPAAÀ V|CE E VERSA ACESSO
PÉsslMo: PEDREGULHo E
ATOLAITENTO E PLAMLTO.) CAP.
MINIMÂ OE 151)

ourLôMErRo 6923 R3,a,78 R}3ag$,iA

b

ô?!o?sÃo PÉoRorcABEçÂ DA
or{çÀ(roA E voLTA) - (MrcRo- N)
sÃo PEDRo. RETIRÂNA. TIRIRICÂ,
RENRANÀ ASENT SANTO ATTARO,
LOGRÁOOURO, BATATEIRA CROÀ
BATATEIRÂ CALDEIRÀo DE cIi,IÀ
RAMDA Á CABEÇA DA oNÇA VICE
E vERsA. çrnelETo co DrFicrL
ACESSO, ATOLÁMENTO E BOA
PARTE COM DESL|Z TIEMTO) CAP.
MtNhiA oe 31L)

t8455,5 R15,oil R395.Gr,r2

6'ü}B{À'UEIRO'CRATEÚ§. «IDA E
votrA) ? (ôNrBUs ? TNTEGRÁL)

í72C4!5 Rls,8a Rlí 00.812+68

PortsriaNo015.01 t2021

21

R335.40e,6,r

ourLôMErRo

oulLôMErRo

P R E F E l T U I I1 DE

\€ Q5
D 1150110?’1-=~--1 -»-1 111 “=1—_ 215.91 "'. Z d

_ .1.5l-1 .- .

E VERSA. TRAJETO COM BASTANTE ‘
PEDREGULHO. -) CAP. MINIMA DE . ~

21 .1oAo, 'vARzEA DA' PDRTA. .1uA.,

67802-QUIRINO I POTY. ((lDA E
VOLTA) (MICRO-ONIBUS, N) ,
OUIRTNO, PALHA MARELA; FELIAO.
BARRA DO RIO, SANTO ANTONIO.
FEIJAO BANANEIRA CIGANA, SAO11

vARzEA DA PIORTA, A EscoLA Do 1
POTY. (VICE E vERsA (ACESSO
ALAGADISSO E R1Ac1-10) CAP. .
MINIMADE 211.)

QUILOMETRO 15545,: R5s,o4

l

R$68.288,47 1

67803-ASSENT. PADRE
Au=REDm1-1o1 POTY. ({lDA E VOLTA)
- (MlCRO—ONlBUS, 11) ASSENT.1
PADRE ALFREDINHO, CABACAS.‘
PoE1RA DA 0110A POMBO.
FLORES, cAaAcAs. CURRALINHO.
BuouE1RAo, A Esc. DE POTY. v1cE
E vERsA (ACESSO rRE1=1DAc0Es.)
CAP. . 1111111111111 DE 211.

l 1
QUILOMETRO5 17305.3 R3510! ‘ 125511.141-.15

07804-A.SSEl~1lT. 21$ eo11r;A|.o1"
Asssm. sAoJosE. (IDA E VOLTA)
fVAN.N) ASSENT. sAo DDDALD.
RET1Ro1E11,Esc.sAo JOSE v1cEl
E VERSA (ACESSO RGULAR:
RlACHO, CARROQAL). CAP. .
MINIMADE 151.)

QUILOMETRO use R5435 R$35.4D9,6l \
Tl
11.

51505-LouRE111;o FILHO 1AssE1~1r.1
sAo .1osE (IDA E vo1.rA) 1vA111,r)“
1.ouRE1~11;o FILHO, LICEU, PEDRA
PRETA. 1011 25, 10.1 15, A Esc. Do
ASSENT. sAo .1osE. v1cE E vERsA
(ACESSO RGULAR: ASFALTO.
cARRo1;A1.). CAP. 151.) 1

QUILOMETRO 1075: ‘R5435 R$51.184,28 1‘

51505-E51-Rerro 1 lBIAPABA.((lDA E 1
VOLTA - (VAN, 11) ESTREITO, Auo
50111110. PESQUEIRO, TRAPIA A1a1A1=AsA VICE E VERSA ACESSO
1>Ess1111o; PEDREGULI-IO EATOLAMENTO E 1=~1.A1~1A1.ro.) CAP. .
MINIMA DE 151.)

OUILOMETRO 5025 1 1154.15
l

1 R$32.953.48

5750?-sAo PEDRorcADE<;A DA
o11<;A.(|DA E VOLTA) - (111|1cRo- 111)
sA0 PEDRO. RETIRANA TIRIRICA.
RETIRANA, ASENT. SANTO AMARO.
LOGRADOURO, BATATEIRA, CROA, 1
BATATEIRA, cA1.DE1RAo DE CIMA.
RABADA A cABE1,:A DA o111c;A VICE 11
E vERsA. (TRAJETO com D11=lc11.
AcEsso, ATOLAMENTO E BOA

1PAR‘rE com DEs1.1zA|111E11TD) CAP. .
1Mll~1lI_AADE31L1_ 5 5 1

c1u1L0111ETRo 10555.5 1155,04

1.

1 1

R$95.031 .72

1 1 1
57005-cA.1uElR0lcRATEL'|s.. ((lDA E 1
VOLTA) '1 10111005 j.> lNTEGRAL)_11QU"‘oMETRo Ra“ R“°°"m'°'

l G0 UVEIRAW31-111111111111Portaria '11" 0'1s.1i1.0112021

Q |--1

5



ffisúrçrt§
tl

I Ê

CNUEIRO, CURR.AI.INHO, REALEJO,
BARRA DOS OUTRAS, REAEJO,
ALGoÔÉS, SÃo RoMÃo, BR 4o4,
LICEU. GONZAC'A i,lOT LIONS.
LOURENçO FILHO. REGINA PACIS/
CRATEUS. VICE E VERSA ? (

ACESSO REGULAR:CÂRROÇAI.
ASFAI.TO). CAP, . MINIMA DE 321)

R§8' Rt95.'t 7{rl8

67ü,$SALGAIX) 
' 

CRÂTEU§.( tOA E
VOLTA} (ONIBUS, M} SALGADO,
OUEIMADAS, LAGOAS, XÂVIER, A
cRATEús. vrcE E vERsÀ (AcESSo
RGULÂR| CARROÇAL E ASFAI-TO)
CAP. . MINI IA DE 481)

ourLôMETRo

G?EíGSESOUROTAÂPAaÂ. «tDA E
VOLTA) . (VAN, N) BESOUROA ESC.
OE IBIAPABA VICE E VÊRSA
(ÂCESSO REGULAR CAITROçAI)
cÂP. . MTNTMA OE 15t )

ourLôMETRo /3Ca!t R3trlô Ri23.5:16,20n

R3l O9-,ail.:!,6o30

6r8tíJERtCO 
' 

CRATEU§.« tDA E
voLTA) - (MTCROONTBUS. M)
JERICO, CACIMBA DO MEIO. BOM
JESUS, RIÁCHO FECHÂDO, 8OT'
JÉSUS, DOM.
FRAGOSO,ITARINHEIRO,SANTIAGO,
REnRo, cRATEús. vrcE E vERsÀ
(ACESSO REGULAR: CARROÇAL.
PEDREGULHO E ASFALTO) CAP
MINIIA DE 3IL)

ourLôMErRo 21715 R35,t!a

R$A.889,20

ôrEt 2{osoutTo , tBtaPABÀ. (toA
Ê \oLTA) - (VAN, N) MOSOUTTO A
TBT,APABA V|CE E VERSÀ (ACESSO
REGUTAR) CAP MlNlàitÀ DE 151)

ourLôMETRo 8t?0 R3(7G

R94,?6 RI3E.EE9,2032

l,at !.vÁIUzEA
@IPRIOÂ'RE LEJO ( (rOA E
voLTA) (vAN- N) vÁRzEA
COTIPRIDÀ SAI{TA BARBARA
acooÕEs. À REAIEJo . vtcE E
\rERSÀ ACESSO: COSTELA DE
GADO E RIACHO, CAP, MINIMA DE
í5L )

ourLôMErRo Eí70

R3rr9.r96,00

67EI/'.'UAZEIRO'CRATEÚS.. «IDA E
vorTA) - (MrcRo - TNTEGRÂI-)
JUAZÉ IRO ROSARIO, MONÍENEBO,
ESTAçÃo. CAJAZETRÀ LÂcoA DAs
PEDRAS. PAIOS, VILA GRAÇA A
CRATEUS. (ACESSO BO ), CAP.
MtNt A 31L.)

eutLôMErRo 236í) R35,0,1

34

67Eí+ROÍA DE SUBSrTrubrc
ETERGENCIAL . (IDA E VOI.TA
(oNrBUs) - suBsrrrutÇÃo oE
vEiculos DAs RorAs PRóPRtÀs
CÂSO VENI-IÂ ACONTECER ÂIGUM
II'PREVISIO OURANTE O ANO
LETrvO. CAP. MlNlliro DE 4aL)

oulLôMETRo i§lm R35,8a Rt25í. í 2O,0O

R3a,76 R162.0í&(l679í E.ANGICO 
' 

CURRAL VELHO. OUILOMETRO 13029

FÁBto

rG297

—-i
4--an--1

'1'-nu"?-'prw

- in

Piéri-Hm: as

CRATEUS “'-~~-~i=~ ~~ IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII - '” Z
J‘ -a'0]:

REF; 1.» *a\'a\

CAJUElR0, CURRALINHO, REALEJO, 1
BARRA DOS DUTRAS, REALEJO.
ALGODES, 3A0 Rowko. BR 404,
LlCEU_ GONZAGA Mom LIONS.
|.0uRE|g1<;0 FILHO. REGINA PACISI
CRATEUS. VICE E VERSA '2 (
ACESSO REGULARCARROCAL.
ASFALTO1, CAP. . MINIMA DE 32L)

Y

07009-SALGADO I CRATEUS..(lDA E
\VOLTA) (ONIBUS, M) SALGADO,
OUEIMADAS LAGOAS XAVIER A

Reuuuz; caaaocm. E ASFALTO)
‘cap. .mu|m oz 4a|.)

2a CRATE‘-$_v3cEEvER'SA “C5530 QUILOMETRO 10297 A‘R$5.u R$il&114.4a A

h \
07010-BESOUROIIBIAPABA. ((lDA E
V0-LTA) - (VAN, N) BESOUROA ESC.

‘ (ACESSO REGULAR CARROCAL)
CAP. _ MINIMA DE 15L)

\ r
\

was IBIAPABA v|cs E VERSA QUILOMETRO 4045 0R$4.n‘ mama

67811-JERICO 1 CRATEUS..((lDA E‘
vomg - (mono-omaus. M)\
JERIC . CACEMBA no MEIO, BOM
JESUS. RIACHO FECHADO, sour

30 JESUS. non.
FRAGOS0_MARl|~§HElRO,SANTlAGO, 1
RETIRO. cnmrsus. vice E VERSA
(acesso REGULAR: CARROCAL.
PEDREGULHO E ASFALTO) CAP.
Emmmuea1|.) 0

QUILOMETRO 21115 R$5.o4 RS1 00.44350

A;:;_

07012-IQSQUITO I IBIAPABA“ (IDA
31 E VOLTA) - (VAN, N) MOSQUITO A

IBIAPABA VICE E VERSA (ACESSO oumouerao am [ mu
0 JREGUI-AR !4|N!\MD§,15L)__E0 _--- __H_*_W_~‘‘ 3701*:-vfi2E’A "

COIPRIDNREALEJO . ( um E
10 voua) (vm- u) wmzsa

32 ‘;COMPRlDA, smm BARBARA
YALGODOES, A REALEJO . VICE E
‘vensa ACESSO: cosrsm as
c-moo E RIACHO. cap. mnmm us.
15:. )

QUILDMETRO 8170 R$4.76

\
\ J
\
\ Rmmm 1

R$3$.889,20 ‘

s'm4-.|uAzaRo:cRA'rEus.. (non E
VOLTA) - (MICRO - INTEGRAL)
JUAZEIRO, ROSARIO, MONTENEBO.
EsTAt;A0, CAJAZEIRA, uxcoa DAS
PEnRA$, PATOS. VILA GRACA A‘
CRATEUS. (ACESSO BOM). CAP.
MINIMA 2.11..)

33 QUILOMETRO 2:050 R$5.o4 R$119.196,00

(ONIBUS) - SUBSTITUIQKO DE
VEICULOS DAS ROTAS PRDPRIAS.
CASO VENHA ACONTECER ALGUM
IMPREVISTO DURANTE O AND‘
LETNO. CAP. MINIHO DE 48-L)

34

67815-ROTA ue suas111-ua;ao‘j
euenseucw. - um E vomu

QUILOMETRO 43-000 ‘R$5.84 A Rs2s1.12o,oo \

L35 67910-ANGIZO I CURRQL VELHO. QUILOMETRO 1:029 0 R8101

.\},1_,'~/J
‘I1B‘gfizgZfizo £3398'§8°§-§
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tr.rra. !rir lr, l..a
CRATEÚS

à ,

N \

FÁBro

(roA E voLTA) - (VAN, MÍD^NG|CO,
BARRA DO RIO, RECÂNTO DO
POçO D r.rTAS, MRRA OO RrO,
CURRÁI QUEIMADO. iIOOUBI,. Á
CURRAT VELHO, PAUTARE§ I À
CURRA VELHO. VICE E VERSA
(ACESSO: CARROÇÂL.) CAP.
MINIMÂ DE 15 L)

36

67elg-sÀo FR Nclsc(v cuRRÂt
vELlro . (rDA E voLTA) - UAN. M/I)
sÀo FRÂNcrsco FAZENDA NENZÉ.
BR 4o4, BAÉ. cuRRÁ[ À CURRAL
VELHO. V|CE E VERSÀ (ACESSO
BO : CARROÇAL E ASFALÍO.) CAP.
MtNtMA OE 15 L)

ourLôMETRo 9tí0 Rt4,76 R3ia3.392, í 6

8r9Ím4ASA i{OVA' CURRAT
VELHO. « tOÂ E VOLIA) VAN, M/T -
CASÂ NOVÀ BARRO VERMELHO.
LÂGOA DAS PEDRAS OOS
RODRIGUES, AGUA BOA, BR 4O4,
VACÂ lilORTA MORADA NOVA FÂZ
vnôRn À CURRAL vELHo vlcE E
VERSA ACESSO COM
PEDREGULHO, OESLIZAI/IENTO E
ASFAI-TO- CÂP MlNllitA OE 151,)

oUILÔMETRo 23711 Rla,76 Rtí í2.86a,36

38

6792.I{ONTE §NAIS 
' 

CURRAL DO
IE|O. «rDA E VOLTA) - (MTCRO-
oNlaUS, MÍr) MoNTE stNÂts.
VARJOTÂ AÇUDE OOS BARROSOS.
VARZEA DA PAL}IA. SERRA OA
oENoRTE, sIMÁo I E II À CURR,ÀL
DO ME|O V|CE E VERSÂ (TRÀ,EÍO
COi' PEDREGULHOS, ALAGADIçOS,
SERRA E RIACHO,) CAP. MINIMA OE
21 L)

outtôMETRô Rss,(x RlE6.3a5,2E

39

67':4. PALIÂRES I I CI'RRAL oo
IED. (tDA E VOLÍA) - (MTCRG
ôNBUS, irrD PAUTARES r À
CURRAL DO MEIO, VICE E VERSA
SERRÂ DA EMBURANINHA À
CURFáL OO MEIO. VICE E VERSA
CIRÀ'ETO COÀI RIACHO. SERRA
AÍO]ÁrrrEt{TO ) CAP. MlNltlA DE 21
L)

ourLôMETRo Rts,ú R167.ô61(x'

6'923+AZENOA TETÉU 
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CURRÂL
m IEro. «rDA E VOLTA) - (VAN,
MrO FAZENDA TEÍÉu. GRorA
ALEGR€, BÍ. SA TA TERESIN}IA,
JATOBiÁ A CURRAL DO MEIO VICE
E VERSA ACESSO ATO[Â!,|ENTO.
cÁP. MtNtMA DE t5 L. )

Í3975 Rt4,7€ Rt66.52í,ú
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67924{SSENT. UBERDAOE I
JARDrr. «rDA E VOLTA) - (MICRO.
ôNrBUs. M/D ASsEr{Í LTBERDADÊ.
FAZENDA BOA VISTA RIACHO OOS
cÂÀrPos, DMsÁo. SATURNO,

OUILÔMETRO w4 R3s,oa Rtl63.a37,7t
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\ (11011 E VOLTA) - (VAN, wrymmco, 1
1 EARRA no RIO, RECANTO no \

;lP0<;0 nmras, BARRA no RIO.
1 WCURRAL QUEIMADO, MODUBIM, A

‘\ cum». VELHO, PALMARESI 1 A I
1 CURRAL VELHO. VICE E VERSA
* (ACESSO: CARROQAL.) CAP. ‘

1 mnnma DE 15 L) 1:
1 ;sn1ssA0 FRANCISCO! cunruu 1;“;VELl-I0 . um E VOLTA) - (vm urn ;

sAo FRANClSCO FAZENDA NENZE
VELHO. VICE E VERSA (ACESSO

; BOMI CARROCAL E ASFALTO.) CAP.
1 MINIMA DE 15 L) 1 1

\

\

36 BR 404, BAE, CURRAL A CURRAL QUILDMETRO 9116 \R$4.76 R$43.303,18 é

\ mm-cAsA nova: cumm. 1 \
VELI-I0. (1 IDA E vomq vm, wr -
CASA nova amno VERMELHO,
LAGOA DAS PEDRAS nos
VACA MOBTA. MORADA nova FAZ 1
VITORIA A CURRAL VELHO. VICE E A
VERSA ACESSO com
PEDREGULHO, DESLIZAMENTO E
ASFALTO— CAP. MINIMA DE 15L)

\

3? R°°R'GUES- “Gm B00 BR ‘°“' QUILO-METRO 2:711 1254,15 Rs112.as4,as ;
\ 1
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em1-uoare smnus I cuaruu. no 1
||E|o. (um E VOLTA) - (MlCRO- ;
omaus. urn MONTE SINAIS,

1 VARJOTA. Acuoe nos BARROSOS, ‘ A
CENORTE. SIMIAO I E ll A CURRAL
DO MEIO. VICE E VERSA. (TRAJETO
COM PEDREGULHOS. ALAGADICOS,
SERRA E RIACHO.) CAP. MINIMA DE 1
21 L) 31

as "AREA DA P“-'""'“ SERRA DA‘ QUILOMETRO 1-ma R$s.04 Rsnu-45.28

sn22- PALIARES I 1 cumuu. no‘
||E|0. ((1011 E VOLTA) - (meno-
Omaus. WT) PALMARES I A1
CURRAL no MEIO. VICE E vERsA

(TRAJETO com R|AcH0, SERRA. ‘~
ATOLAMENTO.) CAP. MINIMA DE 21 11
L) 1 A1

as SERRA DA EMBURANINHA A OUILOMETRO 1a42s ‘R$5.o4 R$87.862.00 “
CURRAL 00 MEIO. VICE E VERSA ; 1

67923-FAZENDA TErEu 1 cunnA1.;
no ||E1o. ((1011 E VOLTA} - (vAu,1
wt) FAZENDA TETEU, GROTA

JATOBA A CURRAL 00 MEIO. VICE 1
E vERsA AcEss0 ATOLAMENTO. ‘

;_CA_P._MlHlMA DE 1s 1.. ) +1 A

40 ALEGRE, B1, SANTA TERESiNHA, ‘QUILOMETRO 1:975 184.701 R$66.521,III ‘

 T. LIBERDADEEE I ‘ E
JARDII. ((lDA E VOLTA) - (lIlCRO- I

A 1 FAZENDA BOA VISTA. RIACHO DOS
1 !;CAMPOS, 0MsA0, SATURNO,

41 1ONlBUS, MIT) ASSENT. LIBERDADE, QUILOMETROI 30444 R$5,04 R$‘l53.437,?6

M F

33%;?..QZfiao 5'-Sc:92"‘E31»ago?§E



I
EIv

,ttrÉrrurr 0t

CRATEÚS
d,

| | &.4. lrrr ,or loci N
RIACHO DOS PORCOS, SÂTURNO,
CASADOS À JARDIM. \,IVE Ê VERSA
(ACESSO DE PEOREGUTHO.
oESLTZÂ ENrO E R|ACIlo ) C P.
MNMA DE 21 L)

12

CAP MINIMA DE 311)

6'9:ISVAEZEA OA GROTA 
'JARlxL «lOA E VOLIA) (]tflCRG

oNlBus, MÍr) vÁRzEA DA
GROTÀLOCA I. NOVILHO. JUNCO,
VERDINHO.,JUNCO. NOVILHO.
VÁRi'EA GRANOE, SÃO JOÀO, FÀZ
CÂNqPÔ À JÀTOIM VICE E VER§A
(ACE§SO ALAGADTÇO, ASÊALÍO.)

QUILÔMETRO 258@

43

crtllal.oEta , JARÍII. «tÍ}A E
VOLTA) . (VAN, MTT) BELÊM. SÀNTA
TERESINHA VITA PLÂNÂf,TO,
SÂI.ITA TEREZINHA BELÉM,
ACAÀIPAMENTO, àIIAIA, SÀO JOÃO,
iIAIA À JARDIM. VIVE E VERSA
(ACESSO COM Ar-^GA IENTO.
ASFAITO ) CAP, MINIi'A DE 15L}

OUILOMETRO '16598

R3s,Oa

R34,78

R3í 3l!.Gt2,(I)
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6712?4 cllB m IEr) I
POC|NII(,§ «rDA E VOLTA) -
(MICRO, M/T) CACIMBA OO MEIO.
RAPUÁ LOCAI. 1,FAZ. GAvlÃO,
JERICÔ. IRAPUÁ DE CIi,A GROTA
DA COBRÀ IRAFUA DE CIMÀ À
POC|NHOS. V|CE E VERSÀ ACÉSSO
CARROçALTTREP|DAÇÁO.) Cnp
MNN|A OE 211)

OUILÔMETRO 35q)2 R35,0,1 R31?6./tl0,O8

6?9A-rRAPrrÁ 
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FOCTN)€S. «tDA E
voLTA) - (VAN. N) JERTCO. LOCâL I.
OÍTICICÀ IRÂPUÀ IRÁPUA OE CIiItA
GROTA DA COBRÀ IRAPT'IÂ DE
cllilA. À PocrN]ros. vrcE E vERsÀ
ACESSo oARROÇAIÍIREPTOAÇÀO )
cÂP MtNtilA oE r5L)

ÔUILÔMETRO to98? Rt a,76 R3SZã}E.t2

,16

.,i!0{ARRECOS I
A83CNÍAf,INTO 8lO JO8Ê. «toA E
VOLTA) (MICRO. M'T) iIARRECOS.
CASÂ OA FAZENDA GRACIOSÂ
JUÀ BELA VISTÀ GADO BRÂVO,
AOM ROSÁRIO, ÁGUA BRANCÀ KT'
15. SANTA MAR!\ LOCÂ1, 1 LOCAL
2. l(lr 15. AssENT. SÀO JOSÊ. VrcE
E \,'ERSÀ (TRÀJETO COM RtO.
CARROÇAL E IREPIOAçAO,) CAP,
MINIMA DE 21L)

QUILÔMETRO 36í 3a R35,(X R3182.í35,52
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67t:'0.sA NAGO 
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ASSEI{ÍAIEMÍO

sÀo JosÊ «rDA E voLTA) -
(MtcRoôNr8us, M/TN) CA TC|MBA
DO MEIO, BOM JESUS, RIACHO
FECFIADO, BOM JESUS, SANTTAGO
I, I{ARINHEIRO, SANTIAGO I.
ASSEMT OOilI FRÂGOSO,

OUILÔMEÍRO 3756í R35,(x Rlí 89.3o7,a/a
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CASADOS A JARDIM. VNE E VERSA
(ACESSO DE PEDREGULHO.
DESLIZAMENTO E RIACHO.) CAP.
MINMA DE 21 L)

.3 ..
IRIACHO nos Péncos, SATURNO, 1 "

snzs-vARzEA 0A emu 1
mama. “IDA E VOLTA) (meno-
Omaus. mm vARzEA 0A
sR0TA.1.ocA 1, uovmuo. JUNCO.
VERDINHO, JUNCO, uovuuo.
vARzEA GRANDE. sAo JOAo. |=Az.
cA|~1APo A JARDIM. VICE E vERsA
(ACESSO ALAGAo|c0. ASFALTO.)

MINIMA DE :11 1.)
VOLTA) - (VAN. wry BELEM. sAn‘rATERESINHA, VILA PLANALTO,
SANTA TEREZINHA, BELEM,
ACAMPAMENTO, MAIA, sAo JOAO.
u1A1A A JARDIM. v1vE E vERsA
(ACESSO com ALAGAMENTO.
ASFALTO.) CAP. MINIMA DE 151)

‘E E‘

OUILOMETRO zsaou

_ 77_ __ TEA — —
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1 R$5.o4 R$130.032.00
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67927-CACIIBA no IEIO 1
POCINHOS. ((lDA E VOLTA) -
(uucnq, mm CACIMBA no MEl0_
IRAPUA . LOCAL 1,1=Az. GAv|A0.
JER1c0, IRAPUA DE c||v:A GROTA
DA COBRA. |RAPuA DE c»4A A
|=oc|n|-10s. VICE E vERsA AcEsso

1CARROCAUTREPIDACA0.) CAP.
1|v1|1~|m1A DE2

QUILO-METRO 35002

1 1

R$5.04 R$1T8.410,08

‘S 1

1|.
87928-IRAPUAJI POCINHOS. ((lDA E
VOLTA) - (VAN. r~R.1ER|c0, LOCAL 1.
0mc|cA IRAPU IRAPUA DE cum

‘GROTA DA COBRA IRAPUA DE
1ClMA, A POCINHOS. VICE E vERsA
11AcEsso CARROGALITREPIDAQAO.)
1cAP. MINIMA DE 151.1

QUILOMETRO1 10901 ‘Ran ass2.2sa.12 H

‘ma-mnaecos 1
AssE|~rrAuEu1'o sAo Joat. (UDA E
,vo1.m mucno. urn wmnecos.cAsA DA |=AzEuoA s|=zAc|osA.
JuA BELA v1sTA GADO BRAVO.sou ROSARIO, AsuA BRANCA. KM
15, SANTA MARIA, LOCAL, 1 LOCAL
2. KM 15. ASSENT. sAo .|osE. VICE
E vERsA (TRAJETO com RIO.‘CARROCAL E TREPIDACAO.) CAP.
MINIMA DE 21L)

QUILOMETRO was ‘R$5.o4 RS101‘! 35,52

67930-SANTIAGO I ASSENTAIENTO
$3.0 JOSE. ((lDA E VOLTA} -
(MICRO-ONIBUS, |wTm) CAMCIMBA
00 MEIO, sou JESUS, R1Ac|-I0
FECHADO, BOM JESUS, SANTIAGO
1. MARINHHRO, SANTIAGO I.
ASSENT. FRAGOSO,

OUILOMETRO 37561 ass.“
1

R$189.307.44 1
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s^r{TlAGo (M/D A
AssEMÍAt EMro sÃo JosÉ
CACII'BA DO MEIO, BO}I JESUS,
RIÂCHO FEC}IADO, BOU JESUS,
SÂNTIAGO I, IIARINHEIRO. RET|RO I
RmRo r A AssEN sÂo JosÊ.
(I/ERSA TRÀ,ETO CO RTO,
câRRoÇAL E rREProAÇôEs.) cAP.
MINIMA DE 21 L)

€

67aití{oEIrAssENT. SáO JOSê
«roA E voLTA) - (VAN, M,TN) EDEM,
VALENTE. GADO 8RA\lo, BELA
vrsrÀ MARREcos, BoM RosÂRo.
ALÍO AIEGRE, KM 15, (M) ? EDEM,
VAIENTE, GAOO BRAVO, ALTO
ALEGRE. K}T 15 (r) ?EDEM,
VAIENTE. GADO BRA\ío, BELÁ
VISTÀ GRACIOSA. GRACIOSA II,
GRACIOSA, EELA VISTÀ
MARREcos, BoM RosARlo. KM 15
A AssENT. sÂo JosÊ vrcE E
VERSA. (AGESSO CARROÇAL ) CÀP.
MtNtMA DE rst_.)

ourLôMETRo 36292 Rt47G R!r 72.7ia9,92

49

67932{R,ORÊOOASSEiÍT. SÃO
Josê (rDA E voLTÂ) - (vAN {)
ARVOREOO, VAI-ENÍE, BOM
RosÁRo. BELA vtsrÀ ALTo
ALEGRE, KÀ' 15 A ASSENT, SÃO
JosÉ ucE E vERsA (AcEsso
CARROCÁL,) CAP. MINIIIA DE 151)

R34,76ourLôMEtRo 68A0

50

6?93ll.t(x 26 
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ASSETÍI IENTO
sÀo JosÊ (rDA E voLÍA) - (vAN,
M/T) r(M 26. CÀjAZE|RÂ 81, 82,
ADÃo. B 2. 83. PEDRA PRETÀ lo,
í5. À ASSEMTAMÊMro sÃo JosE.
vrcE E vERsÀ AcEsso Boti.) cAP.
MINIMA DE 151)

ourLôMErRo 1E98í Rlil,76 R39o.3/r9,56

5'l

Gnxta-rovLHA aRAvA / cAr{Ío
Ix)6 PINTOS. «rDA E VOLTA) - (VAN,
MÍD NOVILHA 8RÂVA BOM TEMPO,
BARRA OOS PORFILHOS, BARRÀ
BARRA oos PoRF[-Hos. JUÂ
GROTA DO 8OI. PARÉLHAS.
TAPERA. Â cANTo Dos PrNTos.
vtcE E vERsA. (ACESSO COM RrO.
PEDREGULHOS.) Cep. MtNtma DE
151)

outLôMETRo RtarTc Rlíiaa.926,í 2

ô,si§€DEI 
' 

CANTO Tx)S ãiÍTIOS.
(IDA E VOLTA) . (VAN, M/T) EDEM.
VALENTE, GÁDO SRAVO. LAGOA
DAS GROTAS, BETA VISTA
cRÂcrosA, JUÁ, ARvoRÊDo À
CANTO DOS PINTOS VICE E VERSÂ
(M) - EOEM, VALENTÊ, GADO
8RÂVO. LAGOA DAS GROTAS, BELA
vrsrA GRAcros^ JUÁ, LAGoAs.

ourLôMETRo 30229 Rí,76 Rlt€.690,0,l
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SANTIAGO 11 (wr) A1
ASSENTAMENTO 5A0 .1osE.1
CACIMBA 00 1111510, B0111 .1Esus,,
R1AcH0 FECHADO, BOM .1Esus,,
SANTIAGO 1, MARINHEIRO. RETIROI
RETIRO 11 A ASSEN. sA0 .10sE.
(VERSA TRAJETO com RIO,
cARRo<;A1_ E TREPIDACOES.) cAP. ~
MINIMADE 211.) 1

48

575:1-EoEu1AssEuT. sAo .1os€'1
((1DA E VOLTA] - (VAN, mm) EDEN.
VALENTE, GADO BRAVO, BELA
VISTA. MARRECOS, B01111 ROSARIO.
ALTO ALEGRE, KM 15, (111; '1 EDEM.
VALENTE, GADO BRAVO, A110,
ALEGRE, 10.1 15 m ?EDEM,
VALENTE, GADO BRAVO, BELA‘
VISTA. GRACIOSA, GRACIOSA 11.
<sRAc1osA, BELA VISTA.
MARRECOS. BOM RosAR1o, KM 151
A AssE1~1T. sAo .1osE. VICE E
vERsA 1AcEsso CARROCAL.) cAP. ‘
11111~11111A DE 151.) 1

OUILOMETROH 55292 R5435 Rs11z745,52 *1
1 1

49

167932-ARVOREDOIASSENT. sAo
.1osE. (IDA E VOLTA) - (VAN -11}
ARVOREDO, VALENTE, 501111
ROSARIO, BELA VISTA. ALTO
ALEGRE, KM 15 A ASSENT. sAo1
.10sE. v1cE E vERsA 1AcEss0~

_1cARRogAL.) cAP. M1HlMA DE 151)

QUILOMETRO 5550 R$4.15 R$32.748,80

1 1
1 1 1

WT! KM 26, CAJAZEIRA. B1, B2,
50

tress-1011 as 1 ASSENTAIENTO
5110 JOSE. ((lDA E VOLTA) - (VAN,

Q, B 2, as, PEDRA PRETA. 1011
15, A ASSENTAMENTO sAo .10sE.

1 VICE E vERsA AcEsso BOM} cAP.
1 11111~11u1A DE 15L)

Qu1L0111ETR0“ 155111 1154.15‘ Rsa0.u5.5s

51

157954-11ov1L11A BRAVA 1 CANTO
1 nos PINTOS. ((lDA E VOLTA} - (VAN,
wry NOVILHA BRAVA, BOM TEMPO,
BARRA nos PORFILHOS. BARRA.

1sARRA nos PORFILHOS, .1uA
iGROTA DO BOI, PARELHAS,
1,TA1=ERA, A CANTO nos PINTOS.
v1cE E vERsA {ACESSO com RIO.

1PEDREGULH0S.) CAP. MINIMA DE
1151)

QUILOMETRO 512111 1154.15 R$14u25.1z1
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crass-EoE111cA11ronos mrros.
((lDA E VOLTA) - (VAN, 1111) EDEM,VALENTE, GADO BRAVO, LAGOAnAs GROTAS, BELA v1srA
GRACIOSA. .1uA ARVOREDO ACANTO nos PINTOS. v1cE E VERSA1111; - EDEN, VALENTE, GADOamvo. LAGOA oAs cnoms, BELA 1
v|s_TA _<_31=1Ac10sA .1uA lAGoAs,1
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GROTA VERDE. LAGOAS,
ARVOREDO À CANTO DOS PITOS,
vrcE E VERSÀ (r). (ACESSO
REGULAR'ALAGADIçOS) CAP,
MINIMA DE 151)
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679I!&TAXBORIL 
' 

SANTO
aNTONTO. «rOA E VOLTÀ) ? UAN,
WT) TAMBORIL, PREGUIÇOSO,
SOMBRÀLOCAL I. LOCAL II,
VAR;IEA REDONOADA TETEU Á
ÊSC. SANTO ANTONIO, VICE E
VERSA. (ACESSO DE ALAC.AD|ÇOS. )
CAP MINIMA DE 151)

OUILÔMETRO t$5e R3/a,76 Rts2.'l a8,0it
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67937{ORRO OA LIBERAUNA 
'sa To aNToNo- «roA E voLTA) -

(VAN, M,T) MORRO DA LIBERALINA,
rTÀ . TOMBAOOR, BÂRROCAS. 81,
82, VÁRZEA FORMOSÀ ESÍRELÂ
DO SUL À SANTO ANTÔNIO VICE E
VERSA (TRÀJETO COM RüÀCHO E
PEDREGULHOS.) CAP. MINIMA DE
15L)

QUILÔMETRO t 5738 R34,76 Rl7,r.9ta88

67938§EIEIPOSTO SOLCIITFC.
«roA E voLTA) - (ÔN|BUS. M/TN) ?
POSTO SOLO, DOM PEORO II,
HUMBERTO CAMPOS, DR. MOREIRA
DA ROCHA, CEL, ZEZÉ, FIRMINO
ROSÀ FRANCISCO SÂ SARG.
HERM|NIO, OUQUÊ DE CÂXIAS.
PROF LISBOÀ CE 1A7, BR 226, A
UFC, VIVE E VERSÂ (ASFATTO}O
ANTÔNlo VICE E VERSATRÀ'ETO
COM RIACHO E ATOLAMENTO,)
CAP, MINIMA DE lal)

OUILÔMETRO 16125 R35,8,t R39,1. í 70,00
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6,§B.UNGA 
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rNGÀ ((rDA E VOLÍA)
- (vAN {r/D NGA, LÂÀIEIRÂO,B1,
82, ESC. OE CIO. ANT'
CIPRIANOTNGÂ VICE E VERSÀ
(ACESSO COM 8ÂSTANTE
PEDREGULHO.) CAP, MINIMA DE
15L)

QUILÔMETRO 72i7 R3476 Rl3(590,92

57

ô7rao€ETANIA' rNGÁ" «rDA E
\toLTÀ) - (vAN - Mrt) BETANTÀ 81.
GRAÇÀ 8I, 82. VALÂDARES, VII.A
CARNAUEAL. 83, GROTA OA ONÇÂ
CRECHE, A ESC, OÂ ING&INGA
vlcE E VERSA. (ACESSO COM
BASTANTE PEOREGUTHO,} CAP,
MINIMA DE 15L)

OUILÔMETRO 239E8 Rt4?6 R0Í(t?s,s8
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; 1 GROTA VERDE, LAGOAS, 1
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‘VICE E VERSA (r). (acssso
M 1 REGULARIALAGADICOS) CAP.
L §L;MlNlMZADE1§L}Z j _?_ \ , J‘ _ E
Q 1; 67938-TAIIBORIL I smno ‘ ‘ L
E; WANTONIO. (um E VOLTA) '2 (VAN,

Wwr) TAMBORIL, PREGUICOSO. ‘
53 ‘32:zBé":L%ND;-DR L(}%U ‘k QUILOMETRO mass Ran R$92.143.84 \

* Esc. same ANTONIO. VICE E \ i
\ ‘VERSA (ACESSO DE ALAGADICOS.) 1;
1_\ “ CAP. MINIMA DE 1s|.) H

‘G793?-IIORRO DA LIBERALINA I
\ smro mromo. (um E VOLTA) -

\ ‘wan, wn MORRO DA LIBERALINA, E‘
E mum, TOMBADOR, sannocas. B1, \ 1

M 54 ‘B2, vAR;EA FORMOSA, ESTREIA QUILOMETRO 1573:: R5436 R$74.a12,aa
00 SUL A smrro ANTONIO VICE E ! ¢

A VERSA (TRAJETO com RIACHO E
E‘ EPEDREGULHOS.) CAP. mmm DE \

1 5L
‘§s1aLa-sEnEn=osTo so|.cvu|=c. * ‘ ‘
(um E VOLTAJ - (omaus, mm) '2
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55 r:32$i~.3*“""D3l?3€ Di‘ £2.22‘ <=~~L¢~Em<=@ "ms R»-=~ Rm-1»-~ \

PROF. usaon. CE 1a?, BR 22s. A T A
u|=c. VIVE E VERSA, (ASFALTO)0

i ANTONIO VICE E VERSATRAJETO \ ‘
11 com RIACHO E ATOLAMENTO.) I
Y CAP.MINIMA DE 443:. W
T *1 snas-unsA 1 msl {(lDA E VOLTA)

- (VAN -Mm INGA, LAMEIRAQB1, 1 ‘I
a2, Esc. DE cno. ANT° A ~;

56 c:PRw~|0nnsA VICE E VERSA QUILOMETRO rzsr Rs4,1s R$34.590,92
(ACESSO com BASTANTE j A
PEDREGULHO.) can mmm DE \ A

L151. _
Esnko-asrmw met. (um E! \ ‘
VOLTA) - (van - urn BETANIA B1.
GRACA, B1, B2, VALADARES, VILA \ 1;,5? g§*c?"§,f“|£w§c% oumomsmo mac {RS438 ns11u1:.aa ‘l
VICE E veasn. uacesso com ‘\ ‘
BASTANTE PEDREGULHO.) CAP. 1 \

__ MINIMA DE 15L) Z 1 \
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ffiçmrçu§
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I E
6rsaí-r-AcoAs4t{GÀ «toA E
voLTAl - (vAN - MÍr) LÂGOAS,
GROTA VERDE, LOCAI. 1, GROTÀ
BONÍTO, CRUZEIRO, 81, VII.Â FELIZ,
VILA CÂRNAUBAT, B2 CRECHE,
Esc. DA |NGÁíNGÂ ucE E \,ÉRSA
(ACESSO COM BASTANTE
PEOREGULHO.} CAP. MINIMA DE

oUI[ÔMEÍRo Rla!76 R3ít!l(8aí,8a

FÁBto
PR
CPF:

1

679'2{ GA'INGÂ «IDA E VOLTA) .
(vAN - M/r) rNGÁ. PoÇo Do Bot, À
INGA VICE E VERSÁ{ACESSO
CARROCAL) CAP. MINII'/IÀ DE 15I.)

ourLôMETRo 8256 Rta,76 R139.298,56

R3a,76 Rt58.7i(1,1660

irt lvrLA GRAçArPAro§ «rDA E
\totTA) - (vÀN - M/T) V|LA GRAÇÀ
CASTANHÀ CO]'TVENTO A PATOS,
vrcE E vERsÀ (AcEsso coM
BÀSTANTE PEOREGULHO.) CAP,
rsr_)

oUILÔMETRo r 2341

61

679aa-BOA ÉSPERANçÂ/ESC.OE
PÀTO§ «rDA E VOLTA) - (VA}.t - MrT)
BOA ÉSPERANÇA. 81, LOCÁI 1,
EOii PRINCIPIO, LÂGOA DAS
PEDRAS DOS AZEVEDOS, BOM
PRINCIPIO, 82, 8ÁRRA DO VENTO,
LAGOA DO JUAZEIRO. BOM LUC.AR,
LOCAL 2. BOi/i LUGAR, 83. LOCÂL 3,
À PATos vrcE E vERsA (AcEsso
COIT BASTANTE PEDREGULHO )
CAP, MINIMA OE 151)

ourLoMEÍRo 258{X} Rt l,76 Rlí 22.8(18,00

62

G,!a!!RUaIToRREDORE§ «tDA
E VOITA) - (VAN{rrD RUBTM, BOA
DADIVA LOCAT 1, BOA OADIVÀ
PURGA DE LEITE. CORREDORES,
CARAUBA A coRREooREs. vlcE E
VERSA (ACESSO CO[,] BASÍANTE
PEDREGULHO.) CAP. MINIMA DE
15f)

ourLôMETRo aT72 R3a,76 Rtat.7sia,7:a

g79'C€STRELA DO
M)RTE'@RRETDRES. «IOA E
VOLTA) . UA{ÍT} ESTRELA OO
NORTE, BAIXIO, ASSENT. SANTA
ROSÀ BArXrO. A|_TOS OOS
CLEMENTES, AREIA BRANCÀ
AssENÍAlrENTo. BARRA o? ÁcuA
Á Esc. DE BÂRRA D? ÁGUÀ vrcE E
\./ERSÀ (ACESSO COiT BASTANIE
PEOREGULHO.) CAP, MNITA OE
15t-)

oUILÔMETRÔ 6773 Rt32.239,.48

/
forhÍia 1.01t2021

58 aN31

59

Rt a.76

"aw

\.

EiihfEU§ mg

58

B1941-|.A<;0AsnNsA ((|BA E
VOLTA) - (vAN - wr) LAGOAS.
GROTA VERDE, LOCAL 1, GROTA,
BONrr0, CRUZEIRO, B1, VILA FELIZ,
v|LA CARNAUBAL, B2 CRECHE.
Esc. BA INGMNGA VICE E VERSA
(AcEss0 com BAsTANTE
PEDREGULHO} cAP. MINIMA DE
151.)

(QUILOMETRO 220:4 Runs R$1oua1.a4

'REF;:1:/)1? ‘La .d"§\

59
B7942-INGMNGA ((lDA E VOLTA) -
(VAN - my |NeA, Poco no BOI, A
|NGA VICE E vERsA(AcEss0
BARRQQAL) cAP. MINIMA DE 151.)

(QUILOMETRO azss Ran‘ Emma
‘ \

60

67943-VILA GRAQNPATOS. ((|0A E
VOLTA) - (vAN - WT) mum sBAcA
cAsTANHA. CONVENTO A PATOs.
VICE E vERsA (ACESSO com
BASTANTE PEDREGULHO.) CAP.
15:.)

QUILOMETRO 12:41 R$4.1B R$6B.14a.1B 1

61

67944-BOA EsPERAN(;A:Esc.nE
PATOS. ((|oA E VOLTA) - (vAN - urn
BoA EsPERAN<;A B1. LOCAL 1.
BOM PRlNC|Pl0_ LAGOA BAs
PEDRAS nos AZEVEDOS, BOM
PRINCIPIO, B2, BARRA no vENTo.
LAGOA no JUAZEiR0, BOM LUGAR.
LOCAL 2, BOM LUGAR, B3, |.ocAL 3.
A PATOS. VICE E vERsA (ACESSO
com BASTANTE PEDREGULHO.)
CAP._l_fl_NlMA DE 15L)

\\ ‘ 1
?1Qu||_0METRO 25000 R$4.?6 R$1z2.80B.oo

\ 62 \ ‘

87945-RUBIIUCORREDORES. ((|oA
E VOLTA) - (vAN-wr) RUBIN, BOA
DADNA. LOCAL 1, BoA DADIVA.
PURGA DE LEITE, CORREDORES,
cARAuBA A CORREDORES. v1cE E
vERsA (AcEss0 com BASTANTE
PEDREGULHO.) CAP. MINIMA DE
1:11

\ \

QUILOMETRO \ 8772 R$4.1s \ Rs41_154.12
\ \

lea
M

87946-ESTRELA no
 s. ((|0A E
VOLTA) - (VA-um ESTRELA 00
NORTE. BAIXIO, AssENT. SANTA
ROSA. BAIXlO_ A|_T0s DOS
CLEMENTES, ARE1A BRANCA,
AssENTAN|ENTO, BARRA 0? AsuA
AEsc.0E BARRA 0? AGUA VICEE
VERSA. (ACESSO COM BASTANTE
PEDREGULHO.) cAP. |u|Nm|A DE
15L)

QUILOMETRO 6773 !R$4.76 R$3zz39.4a

FAB10 sou
P R E G
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..0
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64

679'7€EBIDA Nol'A' LA@A t'AS
PETTRAS. «rOA E VOLTA) - (VAN -
i,ÍD BEBIDA NOVÀ ICHUI,
BARREIROS, LAGOA GRÂNDE,
t-ÂGoA oAs PEDRÂS, 81, BOLçÂO
A LÂGOA DAS PEORAS. CRECHE/
LÂGOA DAS PEDRAS, VICE E
VERSA (ACESSO COM CÂRROçA!..)

ourLôMETRo 17243 R1476 Rt82.076,68

CAP MINIMA OE I

'q***$***- Ct+: ú?7.066.Im.m
ftÍbíb M0Í5.01.0t2mÍ

Rt47ô RtllrE.,A0,«)ô5

87!r'at{AGOA DO
JI,âZIIR(M.AGOA OâS P€ORA§
«rDA E IOLTA) - (VAN - irrQ IÂGOA
DO JUAzEIRO, CAJA'ZEURÀ FAZ
MANOEL ANORÂOE, FAZENDA
RUBIM, RETIRO. BARRO
VERMETHO. VITÀ TUNGÀ SAO
MIGUEL. TAMBORIL, CRECHE VILÂ
GOTTES, ESC DE LAGOA DAS
PEDRÂS. VICE E VERSÀ (ACESSO
coi, oARRoÇAL, PEOREGULHO.)
CAP. MINIMA OE MINIMA OE 15U

ourLôMÊÍRo 227SO

66

67!}.!}\SAI{TA IARIÂ'LAGOA DAS
PEDAS «IOA E VOLTA} . (VAN .MÍT}
SANTA ritARlA, EsrAÇÂo,
CÀIAZEIRA, VILÀ GOMES, CRECHE.
À EscoLA oE LAGoA oAs PEoRAS
VICE E VERSÀ (ACÊSSO COM
CARROÇAL. PEDREGULHO,) CAP.
MNDitA DE IsL)

QUILÔMETRO 7055 R!(?a Rllit.a3t.t0

67

ãreSGsAxTA rÂt[AlEsTÀçÃo.
«roA E voLTA) - (VAN " MÍr-N)
SAI{TA TIARIÂ. ESTAÇAO,
cÀ,Âu rRÀ vÍ-Á GoÀtE§. vtLA
conÉs [. cÀrAzErRo À EscotA
DE TÂGOA DAS PEDRÂS VICE E
VERSÀ (ACESSO COM CARROçÂI.
PEDRÉGULHO,} CAP. MINIITA DE
í 5L)

ourLôMETRo 16.71 R3,1,76

6í06 R35.Oa R330.7r4,246a

67151 4ACIIBINHA'X(XTENEAO.
«tDA E VOLTA) - (M|CRO ? MÍr)
cAchrBrNlrA LocAL r. 81. 82,
LOCAL II, FAVETÂ, PEDRINMS, 83,
ESCOTA Bi}, CRECHE, FAVELÂ,
ESCOLA'MONTENEBO VICE E
vÉRsA (ACESSO COM CARROÇAL.)
CAP- MINIMÀ OE 21L)

outtôMETRo

R37a.4í6,2/l

---_
‘ 64

67947-BEBIDA NOVA! LAGOA OAS
PEDRAS. ((IDA E VOLTA) - (VAN -

, MIT) BEBIDA NOVA. ICHUI,
ABARREIROS, LAGOA GRANDE.
LAGOA DAS PEDRAS, B1, BOLCAO
A LAGOA DAS PEDRAS. CRECHEI
LAGOA DAS PEDRAS. VICE E

‘VERSA (ACESSO COM CARROCAL.)
\ MINIMA DE 15L}

\"

QUILOMETRO 1124: Rs-Ln‘ R$82.076.88 35

F-E25/,2E2
N2,

a\'a*

65

( 87948-LAGOA DO
JUAZEIROILAGOA OAS PEDRAS.

M ((lDA E VOLTA) - (VAN - MIT) LAGOA
Bo JUAZEIRO, cA.|AzEuRA |=Az.
NANBEL ANBRABE. FAzENBARUBIM, RETIRO. BARRO
VERMELHO. Vn.A TUNGA. sAo
MIGUEL, TAMBORIL, CRECHE VILA
souEs, Esc. BE LAGOA BAsPEDRAS. VICE E VERsA (AcEsso
com CARROCAL, PEDREGULHO.)CAP. u||Nm|A DE N||N|N|A DE 15:.)

‘QUILOMETRO 22100 Rum as1oa.4ao,4o
\ \

B1949-BANTA ||ARwLAeoA BAs
PEnAs. ((|BA E VOLTA) - (VAN um
sANTA MARIA. Es'rA¢A0.

CAJAZEIRA. Vu_A e0N|Es. CRECHE.
A ESCOLA BE LAGOA BAs PEDRAS.
MOE E VERSA. (ACESSO com
CARROCAL, PEDREGULHO.) cAP.\

1}” 1_mN|uABE 15:.)

QUILOMETRO ‘ms ‘mu R$a1.m.ao

\\ ( \

\ \y 4

67

87950-SANTA IIARINESTAQKO.
\((|BA E V0|.TA) - (VAN 1' Mrrm)
SANTA MARIA, EsTAcA0.
cA.:AzE|RA VILA GOMES, VILA
GOMES n, CAJAZEIRO A ESCOLA
DE LAGBA BAs PEDRAS. V|cE E
VERsA (AcEsso com cARRO(;A|..
PEBREGULHO.) cAP. MINIMA BE
15:.)

QUILOMETRO 18474 R$4.T8 R$T8.418,24

68

B1951-cAc:|aB:NNAmoN'rENEBo.
((|BA E VOLTA) - (uncno '2 wn
CACIMBINHA, LOCAL |, B1, B2,
LOCAL ||_ FAVELA, PEDRINHAS, B3,
ESCOLA, B3, CRECHE, FAVELA,
ESCOLNMONTENEBO. V|cE E
VERsA (AcEsso com cARRo¢A|_.)
CAP. MINIMA DE 21L)

(QUILOMETRO mos R$5.o4 R$30.T!4.24

Bislow 
P R E
CPF: 027.0yd; PBrIariaN°01 (‘I-~'_--5%?9.311T680§E3
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69

6795:raÀrAZErRA,IO{TEI{EEO.
«rDA E VOLTA) - (M|CRO ? M/T)
CÀIAZEIRA EsIAçÃo, SANTA
MARIA A ESC. FRANC ALCANTARA
BARRO-S (M) ? CÀ|AZETRÀ
SEÂTÇÀO, SANTA MARIÂ ESCOLA
FRNC9 DE ALCANTARÂ BARROS.
JUAZEIRO, MONIE ALEGRE,
JuAzEtRo. RosÁRo A ESc
FRANC! DE AICJIÍTARÂ
BARROS/TiONTENEBO, VICE E
VERSÀ (ACÊSSO COM CÂRROÇAL.)

OUILÔMEÍRÔ t8705 R35,o,t Rl9/t.273,20

FÁBto
PR
cPr:

EG
027

CAP MINIMA DE 21

70

6TSTISAI{TA TARWIONTEBEO.
«lD E VOLTA) - (M|CRO ? M/T)
SÂ'{ÍA MARIÂ MOT{IE ALEGRE,
llALÂOUlAS. S€lL t{OlÂ Á
CRECHE. ESCOLÀIúONTENEBO.
vrcE E vERsA (ACESSO COM
CARROCAL) CAP. MlNliriA D€ 211)

ourLôMETRo 9ÍÍ6 R35,Oa

71

679s/LAARRO
VERIELHo,IONTEI{EAO. «IDA E
volrA) - (MtcRo ? iÀrD BARRo
I/ERMELHO, BI, BAIXÂ FUNDA
ESCOI{DIDO, BI SAXTO ANDRE,
CÀ,UEIRO, 82, ASSENT. CAJUEIRO.
82, A ES. FRÀNC' AI.CANTARÂ
BARROS'. CRECHE/MONIENEBO.
vrcE E vERsÀ (ACESSO COM
CÂRROCAL.) CÂP. MINIMA OE 211)

ourLôMErRo 18955 R35,04

72

6'9TE€AIXA FUNOA'SANTO
Ar{DRÊ «rDA E voLTA) - (MrcRo ?
M'T} BAIXA FUNOA 81, BARRO
VERMELHO, ESCONOIOO, 81,
sANTo ANDRÊ. cÀJUEtRo.
ÀSSENT. CAJUEIRO, A ESC.
coRÂÇÀo DE JEsusrsANTo
ANORE VICE E VÊRSÀ (ACESSO
co cÂ,RRoÇAt.) cÀP. MtNtMA DE
211)

ourLôMETRo i7630 Rts,(x

73

ô,96ô{OISâRTOTSANTO
A DRÊ«DA E voLTA) - UAN ? n
RosÂRro, 81, MoNTENEao, B 2.
PEDRINHAS. 82. SEILANDIÀ 82.
ITONTENEBO. CAIAZÊ|RA vlLA
GOT'ES. LAGOA DAS PEDRAS, VILÂ
GO'TES. CÂJAZÉIRA A SANTO
ANDRÉ. ucE E vERsA (AcEsso
coM GARROçAL.) CÂP. MTN|MA DE
r 5f)

ourLôMETRo í 3352 R3a,76 Rtô3.555,52

furta,tá M 015

/

Rtas.9aa,6a

R3S5.53:i,20

Rgt8.8!t5,20

1'1

'15‘

‘-- 1

llEFiITUll DE

é-.
‘S7962-CAJAZEIRNIIONTENEBO.
((|BA E Vo|.TA) - (mcno '.> my
cA.1AzE1RA EsTAcA0, SANTA
MARIA A ESC. FRANC. ALCANTARA
BARR0s (M) 1» cA1AzE1aA
sEATcA0. BANTA MARIA ESCOLA
FRNC‘ BE ALCANTARA BARRBS.
.|uAzE|R0, MONTE ALEBRE,
JuAzE|R0. RosAR|0 A Esc.
FRANC° BE ALCANTARA
BARROSMONTENEBO. VICE E
VERBA (AcEss0 com cARRocAL.)
cAP MINIMA BE 211.

//‘*
. 04}

PBEBAB Q-
'2

I‘ 5PF.

M

QUILOMETRO 1:105 11235.04 R$94.273,20 ‘
\

'7 ' ~ )ans:-BANTA NAR1AmoNTEBE0.
((lDA E VOLTA) - (uucao 1» mm
SANTA MARIA, MONTE ALEGRE,
|uA|.Aou|As, sE||.ANB|A A
CRECHE. ESCOLNMONTENEBO.
VICE E VERBA (AcEss0 com
CARROQAL) CAP. MINIMA BE 211.)

QUILOMETRO 9110 R$5.o4 R845-944.64
\

67854-BARRO
VER||Eu-|0n|oNTENEBo. ((|BA E
VOLTA) - (MICRO '2 wr) BARR0
VERNIELHB, B1, BA|xA FUNDA,
ESCONDIDO, B1 sA|~rro ANBRE,
cAJuE1Ro, B2, AssE|~rr. CAJUEIRO.
B2, A Es. FRANC° ALcANTARA
BARROSI, CRECHEIMONTENEBO.
V|cE E VERBA (AcEss0 com
cARRo<;AL.) cAP. MINIMA DE 211.)

1 H

, 11
‘ \

QUILOMETRO mass R$5.04‘ R$95.533.20
\(1

(11111

\ \11'onus-aA|xA FUNDNSANTO
ANBRE. ((|BA E VOLTAJ - (mcno '2
um BA|xA FUNDA. B1, BARR0
VERMELHO, Esc0NB|Bo, B1,
sANTo ANBRE, cA1uE|R0.

ASSENT. cAJuE|Ro, A Esc.
‘CORAEAO BE JESUSISANTO
ANBR . VICE E VERsA (AcEsso
com CARROCAL.) cAP. N\|N|N\A BE
211.)

QUILOMETRO ‘ITG-30 R35,“ R$l8.355.20

‘ \

s m
11ANBaE((|BA E VOLTA) - (VAN '2 n
RosAR|o, B1, MONTENEBO, B 2,

PEDRINHAS, B2, sE||.ANB1A, B2,
1*n10N1ENEBo CAJAZEIRA VILA
1G0MES, LAGOA BAs PEDRAS, VILA
1couEs. CAJAZEIRA A sANTo
‘ANDRE. VICE E vERsA (AcEsso
com CARROQAL.) cAP. MINIMA BE

1* - QUILOMETRO 13:52 Rs4,1s Rssa.sss,s2

151.) j *_ 1* W?

B1910 B0m®9_(i1vE1nA
P R E G O E 0
CPFI 02?.0B6.?03-20
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61957{OITE
aLEGRE ROSÁRp..«|DA E VOLTA) -
(VA!I ? MÍT} MONTE ALEGRE, 81
clrÁPâDÀBr. 82, 83. BOi' JESUS [.
83. 82, JI,,AZEIRO, LOCAL 1, 84,
JUAZETRO. V|LA NOV 85,
cRECttE, ESC tUtZ X|MENÉS
ARAGAO/ROSARIO. VICE E VERSA
(ACÊSSO COM CARROçAL) CÂP.
MINIMA DE 1

OUILÔMETRO 90alt R3a,7C Rí7.323,92

FÁBro
PB
CPF:

E
027

75

67o50.ASSEI{T. S IITA
RGA'SAIIIATÀ.«IDA E VOLTA) .
(MrcRo ? M/D ASSENT. SANTA
ROSÀ ALÍOS OOS CLEMENTES,
VILA TARSIS, AITO DOS
CLEIIENTES. ASSEMT. VARGINTIÀ
SAIITAIIA II, MONTE ALEGRE A ÊSC
OE CIO. DE SANTANÀ VICE E
vÉRsÀ (AcEsso coM cÁRRoçAL.)
CAP. MINIMÂ DE 2IL)

OUILÔMETRO Í8723 Rl5,Oa R3Sa,3lxt,92

76

6'T6'!âSSENT. SANTA
RO§ArSAt{TAl{A',- «tDA E \OLTA) ?
MICRO ? T,N) ASSENT SANTA
ROSÀ BI, ATTOS DOS CLEMENTES,
BI, 82. ASENÍ. VARGINHÀ 82. 83,
B{. SANTANA II. LAGES. SAI'ITANA
ll. LOCAL 1, 84, 83. Bô.. liiONIE
ALEGRE A ESC DÊ CIO, DE
SaNTANÀ VrCÉ E VÉRSA (ACESSO
coir cARRoÇA!.) cAP. MTNTMA OE
2rL)

OUILÔMETRO t68tí RlE,0a RlEa62E,L

OUILÔMETRO 11327 R$4,76 R353.9rô,5277

6'9Gí.{LHA'REALÉ'O.«IDA E
VOLTA} VAN ? M'T) ILHÀ BARRA
DOS EONFINS, BARRÂ OOS
SIMIÔES, QUATRO S, CRECHE. ESC.
SAI'UEL LINgREALEJO, VICE E
VERSÀ (ACESSO COM CARROÇAI )
CAP. MINIIIiA DE 151)

OUILÔMEIRO 18232 Rta,7G R186.184327A

67O6i2fENDÊNCIÀREAT"EJO. «IDA
E VOLTA) ? UAN?MÍD PENOENCIA,
CACH]ADO. CÀJUEIRO,
CURRATINHO. 81. VISTA ALEGRE,
ESC, SAMUEL LINS, CID, OE
REALEJO, CRECHE,/REATEJO. VICE
E VERSA. (ACESSO COM
CÀRROÇAL.) CÁP MINIMA DE IsL)

79

619ô$ REÂLEJ(yTAPI.|O. «tDA E
VOLTA) ? (VAN?T) REÂTEJO,
TAPUTO À REATEJO(M) V|CE E
VERSA. (ACESSO COM CARROÇAL )
CAP MINIMA DE 15L)

OUILÔMETRO 36t2 Rt476 R317.í§t,í2

Porta,ia No 01

,tlrtrla

ta

tr

fiiihféifi

'4 -F

‘B1951-NONTE
A|.EeaEmOsAruO..((1BA E VOLTA) -
(VAN ? mm MONTE ALEGRE, B1
CHAPADAB1, B2. B3, BOM JESUS ll.
B3. B2. JuAzE|RO, LOOAL 1, B4,
‘.1uAzE|RO, V||_A NOVA, B5,
cREc1;|E, Es_c LUIZ XIMENES
ARAGAOIROSARIO. VICE E VERsA
1(ACESS0 com CARROQAL) cAP.
1lllN!W\9.E15|-J

QUILOMETRO 9942 RS406 R$47.:s2a,s2

\I
REF;

-11%
=55. A%15$ 1.1\'>®

75

‘ T. SANTA
 ANA.((lDA E VOLTA) -
(MICRO ‘? MIT) ASSENT. SANTA
ROSA. ALTOS DOS CLEMENTES.

c|.EuENTEs. ASSENT. VARc;|NHA,
sANTANA 1|, MONTE ALEGRE A ESC.
BE c|B. BE sANTANA v1cE E
VERsA (AcEssO com OARROOAL.)
cAP. MINIMA BE 211.) 1

“LA TARS'S- ""T° Dos QUILOMETRO 11112: Rss,o4 11:94:53.9:
1 1

1

T6

67960-ASSENT. SANTA?
ROSNSANTANA'- ((lDA E VOLTA) ‘?
MICRO 7 TIN) ASSENT. SANTA1
ROSA. B1, ALTOS DOS CLEMENTES. ‘
B1, B2, ASENT. VARGINHA. B2, B3.

1|. LOOAL 1, B4. B3. B6,. MONTE
ALEGRE A Esc. BE CID. BE
SANTANA V|cE E VERsA (Ac.EssO,
con OARROOAL.) CAP. mNmA BE

B4. SANTANA ll, LAGES. SANTANA 1‘ QUILOMETRO 1eaa1 R$8.o4 R$04.828.I4

1.7?

211.)
61961-ILI-INREALEJO.((IDA E
VOLTA) VAN '2 wr} ILHA, BARRA1DOS BON1=|Ns. BARRA BOs
SAMUEL LINSIREALEJO. VICE E
VERSA (ACESSO COM CARROCAL.)
CAP. MINIMA DE 15L)

1SiMiOES, QUATRO S, CRECHE, ESC. OUILOMETRO 11327 R$4,78 1 R$S3.916,512

11
1 1

78

1sns2-PENBENOwREA|.E.|O. ((lDA
E VOLTA] 1 (VAN'?Ml‘l') PENDENCIA.
CACHIADO, CAJUEIRO.

ACURRALINHO B1 VISTA ALEGRE
REALEJO, CRECHEIREALEJO. V|cE
E VERsA (AcEssO com
cARROc;AL-)cAP.N1|N1uABE15L) 1

1
ESQ SAMUiEL ‘UNSI CID DE‘ QUILOMETRO 18232 *R$4.76\\ R$U5.734.32

79
VOLTA) ? (VAN?M) REALEJO,

VERSA. (AcEssO com CARROCAL.)

8753- REALEJOITAPUKJ. ((|BA E1

CAP. MINIMA DE 15L) ,1

TAPUIO K REALEJO(M). VICE E OUILOMETRO 3612 $54.76. R$17.193.‘l2

E 1

1 1

J}/J
Fm0B0 m

PRE OE 0
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6'96'4ARRAPATEIRA DOS
G(XçALVESTREALEJO. (tDA E
VOLTA) ? (MICRO ?'i,TÍ\
CARRAPATEIRA OOS GONçALVES,
CURRA DAS POLDAS, BâRRA DOS
BONFINS, QUATRO S,
CARRRÂFATEIRA DOS
PRUDENCIOS, OUAÍRO S. ÀRÊlC
BRANCA. CARRAPATEIRA OOS
PRUOENCIOS, UMBURANA BÂRRA
DOS DUTRAS,CRECHE. CID,
REALEJO. ES. SAÀIUEL
LINS'REALEJO, VICE E VERSA,
(ACESSO COM CARROÇAL.) CAP.
MINIMA DE 21

QUILÔMETRO 16222 R35,(x Rtr6.?r8,88

1,{199 Rt4,76 R367.587,2,t81

879ô${âGOA OO IEIOREALEJO.
«roA E voLTA) ? (VAN ?iiÍr) LAGOA
OO MEIO, LAGOA GRÂNDE, 81.
BATXA DO JUAZEIRO, 81, LOCAI 1,
B1 LAGOA GRANDE, PÉ DO MORRO,
CRECHE, CID. OE REAIEJO, ESC,
SAMUEL LINS/REALEJO. VICE E
VERSA (ACESSO COM CARROçAL
AIÂGADICO) CAP. MlNltlA DE 151)

OUILôMETRO

82 17721 R3476 Rt8ia.35í,(}6

678G6OLHO D? ÂGUA,REALEJO.
«IDA E VOLTA) . (VAN . MÍD OLHO
O) ÂGUÀ 81, LOCAL 1, JATOBÀ
sÀo BÊNro. CAJUETRO. LOCAL 2.
CURRÂLINHO, ESC. SÁIIUEL LINS,
CID. OE REÂLEJO,
CRECHSREALEJO, VICE E VERSA.
(TRÀ'ETO COM RIACHOS E
PEDREGULHOS.) CAP MINIMA OE .

15L)
67967-TAPUTOREALEJO - «rDA E
VOLTA) . (MICRO . T) TÀPUIO,
AIGODÔES, SAMUEL LINS, CID. DE
REALEJO. CRECHE /REALEJO. VICE
E \,ERSÂ. (TRA.IETO CÂRROÇAL,
PEDREGULHOS.) CAP. MlNllilÂ DE
2rL)

OUILÔMETRO Rts,oil Ril6.2oii,,aE

ô7SE.SÀO BENI(IREÂLEJO, (rDA
E VOLTA) . (VAN . M'T) SÀO BENTO,
CÀ)UEIRO. CURRAI.INHO. ESC.
SAIIUEL LINS, CID, OÉ REALÊJO.
CRECHE/REALEJO VICE E VERSA.
(TRAIETO COM R!ÀCHOS E
PEDREGULHOS.)CAP, MINIIIIA DE
15t-)
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67964-CARRAPATEIRA Bos
GONQALVESIREALEJO. [(lDA E
VOLTA) ? (MICRO ?lWT)
OARRAPATE|RA DOS BONOALVES.
BONFINS, QUATRO 3.
CARRRAPATEIRA DOS
PRUDENCIOS. OUATRO S. AREIA
BRANCA. CARRAPATEIRA DOS
PRUDENCIOS. UMBURANA, BARRA
DOS DUTRAS.CRECHE, CID.
REALEJO, ES. SAMUEL
LINSIREALEJO. VICE E VERSA.
(ACESSO COM CARROCAL.) CAP.
MINIMA DE 21 L)
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1 B1 LAGOA GRANBE, PE BO MORRO,
CRECHE. CID. BE REALEJO, ESC.

‘SAMUEL LINSIREALEJO. VICE E
VERsA (AcEssO COM OARROOAL,
1ALAGAB|c;O) OAP. MINIMA BE 15L)

QUILOMETRO 14199 R$4.1s‘ R$6?.587.24
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1167986-OLHO D? AGUAIREALEJO.
1((|BA E VOLTA) - (VAN - wn OLHO
Bk AOuA B1, LOCAL 1, JATOBA.

O BENTO, CAJUEIRO, LOCAL 2.
CURRALINHO, Esc. SAMUEL LINS.

=ClD. BE REALEJO.
CRECHEIREALEJO. V|cE E VERSA.
(TRAJETO COM R|Ac|-nos E
PEDREGULHOS.) BAP MINIMA DE .
151.)

1 1
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B3

ens?-"rAPu|O:REA|.E.|O' - ((|BA E
VOLTA) - (MICRO - T) 'rAPu|O,
ALGODOES, SAMUEL LENS. CID. BE
REALEJO. CRECHE IREALEJO. V|cE
E VERsA. (TRAJETO OARROOAL,
PEOREeuu-nos.) cAP. MINIMA BE
211.)

OUILOMETRO 31:12 R$s.o4 518304.48
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87868-SAD BENTUREALEJO. ((IDA

CAJUEIRO, CURRALINI-IO, ESC.
SAMUEL LINS, CID. DE REALEJO.
CRECHEIREALEJO. VICE E VERSA.
(TRAJETO COM RIACHOS E
PEDREGULHOSJCAP. MINIMA DE
151.)

E VOLTA) - (VAN - urn sAO BENTO, 1
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679ô\TATOBÂ,RÊÁLEJO. «lDÂ _ E
voLTA) - (VAN - Mrr) JATOEÀ §ÂO
BEÚTO, CAJUEIRO, CURRÁLINHO,
LocAL r. sÃo BEi{ro. cÂ,uEtRo.
CURRALINHOS. ESC. SAIN'EL LINS.
CID, DE REÂI.EJO,
CRECHE'REALEJO. VICE E \'ÉRSÂ
(TRA,ÊTO COM RTACHOS E
PEDREGULHOS.) CÂP MINIMA DE ,

r5L)

Rta,76 R189.468,966

6'9'GâNEN BRÂ CANEALE"'O..
«IDA E VOLTA} - (VAN - M'T) AREIA
BRANCÀ CARRAPAÍEIRÂ
UMBURA'{Â LOCAL 2, UMBURÂNÀ
LOCâI- 3, BÂRRÁ DOS DUTRAS, Bt,PÉ Do MoRRo, cREcHE,
ií.rcArrBo. p., cREcHE oo
REALÊJO, 82. SAMUEL LINS. CIO.
DE REALEJO. VICE E \.'ERSÀ
oRÂrETO COM R|ÂCHOS E
PEDREGULIIOS,) CAP, MINIMA DE
15r)
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87

8,97'SAHTA LI,ZIQI,ETIADAS
«rDA E VOLTA) - (VAN -r{) SANTA
LUZ 81. F|LOME|{À 81. 82,
XAVIER. 82, SANTA LUZIA BARRO
VERMELHO. MARINS,A OUÊIIIADAS.vtcE E vERsÀ (TRÀ'ETO
CARROÇAT E ASFAI.TO) CAP
MINIiTA DE t5L)

ourLôMErRo 9,160 Rtl,76 R3il5.0ã,60
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67972-sÃ0 PÊDRO'CABEçÂ DA
oi§a' . (rDA E vo[TA) - (MrcRo -T)
sÀo PEoRo. RETTRÂNÀ TtRtRtcÀ
RENMNA CEDRO. CARRASCO,
ASSEN. SANTO AMARO. PAU O?
óLEo. LoGRADouRo. 81. ASSEMT.
BoA vrsrÀ BAÍATETRÂ cRoÀ
BATATEIRA À oAEEÇA DA oNçA
VICE E VERSÀ (ÍRÀJETO
CARROçÁIDÉSLTSAMEMTO) CâP.
MlNlllA OE 2lL)

'ta03í R3s,ú Ra?o.7tG,2/l

89

6?97+SÃ() PÉDROíCABEçâ Í)
ot{çÂ'- «tDA E voLTA) - (MTCRO
MrD sÀo PEoRo, RET|RAI{A,
TIRIRICA RETIRANA CEDRO,
CARRASCO, ASSEN. SArTO
AMARo. PAU D? óLEo.
LOGRADOURO, 81. ôSSENI. 8OA
VISTA BATATEIRA A CÁAEÇA DA
oNÇÀ vrcE E VERSÀ IÍRATETO
CARROçAUDESLISAMENTO) CAP.
MINIMA OE 151}

outLôMETRo 2:258 R35,oil R3í í 3.692,32
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oNcÀ81, CALDEIRÃo, RABADA 81

ourLôMETRo Rta,76
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s1oso4ATOBAmEA|.E.|O. ((lDA E‘ ‘ ,
VOLTA) - (VAN - wr) JATOBA sAO ,1
BENTO, CAJUEIRO, CURRALINI-IO,“ 1
LOCAL 1, BAO BENTO, BA.|uE|RO, \ 1
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CRECHEIREALEJO. V|BE E VERBA A
{TRAJETO com RIACHOS E 1 11
PEDREGULHOS.) BAP mN|N1A BE . 1
151.) , .
67970-AREIA BnANBAmEA1.E.1O..‘
((|BA E VOLTA) - (VAN - um AREIA
BRANCA, CARRAPATEIRAH1
UMBURANA. LOCAL 2, uN1BuRANA
|.OBA|. 3, BARRA Bos DUTRAS, B1, 1

as :5cA|£3%_ 'éRR%REcfi§E°';%, QUILOMETRO 11ms ‘1 R$4.1B R$89.4B8.96
REALEJO, B2, SAMUEL uNs, c|B.1 ,
BE REALEJO. v1cE E VERBA 1
(mA.1ErO COM B1AcNOs E A
PEDREGULHOS.) BAP. MINIMA BE .

1 151.
1 1679211-SANTA 1.UzIQuE|||ABAs.1 1‘ 1

((|BA E VOLTA) - (VAN -N) BANTA 1
LUZ , B1, FILOMENA, B1, B2,
xAV|ER, B2, BANTA LUZIA, BARRO I1 8? vERMELHo‘MARmS_AouE|mDASh QUILOMETRO 9460 1R$4.1s,, R$45.029,60

1 v1cE E VERBA (TRAJETO 1
1 1cARROBA1_ E ASFALTO) BAP 1 ,.

MlNlMADE15L) 1
B1912-$AO PEDROICABEQA BA 1 ‘

1 ON<;A' - ((|BA E VOLTA) - (uucno -T)
1 ,sAO PEDRO, RETIRANA, TIRIRICA, ,
I ;RET1RANA CEDRO, CARRASCO.
, AssEN. sANTO AMARO. PAu D? 1 ,BB OLEO. LOGRADOURO, B1, ASSEONX OUILOMETRO 140:1 R$5.04 Rs'ro.'n6.z4 1

BOA VISTA, BATATE1RA CR 1
1 BATATEIRA, A BABEBA BA ONBA. ‘ 1
1 ‘VIBE E VERSA. (TRAJETO

»cARROBAuBEsusAN|ENTO) BAP. ‘
JIINIMA BE 211.)

1 161973-SAD PEDROICABEQA BA 1
1 ON<;A"- ((|BA E VOLTA) - (mono ‘ \
~ 1mm sAO PEDRO, RETIRANA

1 ‘TIRIRICA, RETIRANA, CEDRO,
CARRASCO, AssEN. SANTO

1 as 1A|>.1ARo, PAu D? OLEO, QUILOMETRO1 zzssa R$5.o4 R$113.692.3Z
LOGRADOURO, B1, AssENT. BOA 1

‘V1sTA, BATATEIRA, A BABEBA BA ‘
1ON<;A VICE E VERsA (TRA.1ErO 1
‘CARROCAUDESLISAMEII-ITO) BAP. ,

A 1MlNlMA BE 151.) A ,
67974-BORGES rcABE<;A BAONBA

90 ,BO‘§&s_E :L°|:;E’ CAQQSA “S2 OUILOMETRO 19:50 1R$4»1s§ R$92.105.00
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A CÂBEçA OA ONÇÀVICE E VERSÀ
(ACE§SO RIACHO E
PEDREGUT HOS_) CAP, tNtltA DE
15L)

tito31 R15,0a R370.716,2a91

67975-5^0 PEDROTCABEçÂ OA
o ça-- «rDA E volrA) - (MrcRo -
M} SÃO PEDRO, RMRANA
TIRIRICA, RETIRANÀ CÉDRO,
CARRASCO. ASSEN. SANTO
AMARO, PAU O? ÔLEO,
LOGRADOURO, BI, ASSENT, BOA
VISTA BATAÍEIRÀ À CABÉÇA DA
ONÇA VICE E VERSA ORÀJETO
Câ,RROÇAL/DESLTSAMENTO) CAP.
MINIMA DE 211}

OUILÔMETRO

25626 R$,lr R3í 2&ôaô,OO02

6787Ê+ALHA AIÂRELA,'POTY. -
«toA E voLTA) . (MTCRO Mrn PAItlA
AMARELA FEIúO BÂRRA DO RIO
SANTO ANTONIO, BARRA OO RIO,
FEUÀO, SAMNEIRÂ, CIGANÀ SÀO
JOÀO. VARZEA DA PORTÀ JUÀ
LOCAL í. VARZEA DA PORTÀ A
POTY V|CE E VER§À (TRÀr€rO
CARROçALTDESL|SAMEMTO.
RIACHO) CAP MtNtMA DE 2t L)

R35,(x Rlíí9.113,1693

ETI7?§OBRADTNHo,FOTY. {(rOA E
voLTA) - (MTCRO MÍr)
SOBRÁDINHO, CURRÁI-INHO,
BOOUEIRÃO. CURRAI.INHO. 81. 82.
§T'ÀO, FLORES, VARGINHÀ
PO BO. VARGINHÀ FLORES, 82.
POTY. ASSEN. SÂO FRANCISCO À
POTY. V|CE E VERSA (TRÀ'ETO
Câ,RROçÂUDESLtSATiENTO,
RIACHO) CAP, MINIMA DG 21L)

OUILÔMETRO 23719

R35E.9a7,Ea94

sren^)ssEt{T. PADRE
AI-FREIXNI{O'FOTY. . ((IDA E
\roLTA) - (MTCRO [úD ASSENT.
PâORE ALFREDINHO, B,I, 82, tB,
POEIRA OA. ONÇÀ 83, CÂBAÇAS.
82, BI, 84 A POTY, VICE E VERSA.
(ÍRATETO
CÁRROçÂUPEDREGULHO) CÁP.
21Lt

OUILÔMEÍRO í t696

Rt363.aí),d)95

6?979€STRÊÍTOTBTAPABÀ - «tDA
E VOLTA) - (VAN MÍQ ESTRETTO,
ALTO BONITO, PESOUEIRO,
TRÁPú. vlCE E VERSÀ (ÍRÀ'ETO
CÂRROÇAUPÊDREGULHO'R]ACHO)
CAP MINIMA DE 151 )

OUILÔMETRO í3:XtO Rl,a,76
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J\ TA CABEQA DA ONQAVICE E VERSA
‘ mcesso RIACHO E

PEDREGULHOS.) cm. uumm DE
A 15:.) 1A ‘mrssho PEoao:cAaE<;A on A
\ OI'l(}A"'- ((|BA E VOLTA) - (MICRO -
M) sAo PEDRO, RETIRANA, \
TIRIRICA, RETIRANA, CEDRO, ‘\
cmmxsco. ASSEN. samo

1 LOGRADOURO, B1, ASSENT. BOA A
vnsm BATATEIRA, A CABEQA DA
om;A VICE E VERSA (TRAJETO
CARROCAUDESLISAMENTO) can
alum DE 21L) A

* 1

91 mmo, PAU 0? OLEO, QUILOMETROA 14031 R$5.o4 R$1o.11a,z4

87976-PALHA  W. ‘I
_ mos E vomn - (mono um PALHA- ‘ \ ‘

‘V AMARELA. FE|.|A0. BARRA 00 RIO. \
smro ANTONIO. BARRA no RIO. “
|=E|.1Ao BANANEIRA cueaua sAOM
LOCAL 1, VARZEA an PORTA. A 1
POTY. VICE E VERSA. (TRAJETON
CARROQAIJDESLISAMENTO, w

A A RlACHO)_CAP. uvumm DE 21 L) 1

92 JOAO‘ -VARZEA M POR“ JuA_\QUlLOMETR0 ma mu R$128.64I.005

8797?-SOBRADINHOIPOTY. -((|BA E ‘ ‘
\ AVOLTA) - (MICRO MIT)
; 1 SOBRADINHO, CURRALINHO, A

\B00uE|RAo. CURRALINHO, B1, B2, \
s|u|A0 FLORES VARGINHA,

** POTY. ASSEN. sA0 FRANCISCO A
HPOTY. VICE E VERSA (TRAJETO
1 CARROQAUDESLISAMENTO,
ARIACHO} can MINIMA DE 21L) \

M 93 POMBI-)_ VARGINIQ FLORES. B2‘ QUILOMETRO 2:119 R$s,o4 R$11s.s4a,1s A

‘ . PMJRE

‘vonm - (mono mm ASSENT.
PADRE ALFREDINHO, B1, B2, as, »
B2. B1, B4/X POTY. v|cE E vERsA;
(TRAJETO A
CARROQIAIJPEDREGULHO) CAP.
21L) H

\ M

94 POEIRA DA oum B3, CABACAS, QUILOMETRO uses R$5.04 R$5a.s41.ac

67979-ESTREITOHBIAPABA. - ((lDA\
E VOLTA) - (VAN MIT) ESTREITO,
ALTO BONITO PESQUEIRO

CARRO(;AUPEDREGULl-IOIRIACHO) \
cAP:_g4|m|w\ DE 1s|..) 3;
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Gls{osQutTolBtAPAaÀ - «tDA
E VOLTÂ) - (VAN M/Í) MOSOUTTO,
RUA OA PORTA A IBIÂPABÀ VICE E
VERSÀ ORÀ'ETO
CÂRROçAUPEOREGULHO'RIACHO)
CAP, MINIMA DE ,IsL}

ourLôMETRo 8í70 R3a,76 R$E.Eag,20

97 R!a,76 Rl25.sEO,3it

ô?rtr.rBraPABA,,rBraPABÀ - «roA E
voLTA) - (VAN MÍr) LOCAL 1. LOCAL
2 À Ec. DE cto. DE tBrÂFABÀ. vrcÊ
E VERSÀ (TRA'ETO
CâRROçAUPEDREGULHO'RIACHO)
CAP, MINIMA DE í5L}

ourL0MErRo

98 ourLôMEÍRo R!r,76 Rt23.538,20

G?$2€ESOIJROIBIAPABÀ . «IOA
E VOLTA) - (VAN i,TD BESOURO Â
|aIAPABÀ VICE E VERSÀ (TRÀJEÍO
CARROÇAI-) CAP. MTNTMA DE rsf,)

4945

679a3-ANGTCOTASS|S. - «tDA E
voLTA) - (MTCRO
SANTO ANTONIO,
CLEMENTE, sÃo JoÃo, Br. a2. sAo
JOSE. 82. 8OA V|STA rxi. SANTA
CTÂRÀ A4. MÂNISSOBÂ SANTA
CI.AFÀ RIÂCHO SECO. SÂNTA
CLARÂ ASSENTAMENTO A ASSIS
(M)- RosARro. coRoô. RosARro.
44. ITANISSOB , Bil. SÂNIA CLAR
83, RliÀCHO SECO. SANTÀ CLARA
BoA vrsÍÀ sÂo JosÊ. 82. 81. sÀo
JoÃo. CLEMEMTE, Bí. ANToNto,
ANGco À Assrs (r), ORÀrEÍo
cARROçruPEOREGULHO/R|ACHO).
cÂP. urNtMA 311.)

M/T)
sÃo

ANGICO.
JoÃo.

ourLôMETRo 29616 R35,0a Rll aa.760,6a

675a4ANTO DOS P|NTOS,
cRATEús - «tDA E voLTA) - (vAN
MID CANTO DOS PTNTOS, BO0
ÍÊ PO, 8âRRA OOS PORFII.HOS,
vARzEÂ oo FEUÂo, BENFICÀ
EARRA DOS PROFILHOS, 81, JUÂ
cÂcltaA DA RoÇÁ, PARELITÂS,
TAPERÀ PnoMBETRÀAoÃo À
CÂRLOTA COI.ÁRES, VICE E
VERSÁ,(TRÀ'ETO
ARROçA|JFEOREGULHO'RIACHO)
cap. MrNrua r5L)

ourLôMETRo 27520 R3/t,7ô Rlt $.995,20

101

8?$&TOURÃOTCRATEüS. (rOA E
voLTA) - (vAN M) TouRÀo. APUI.
ACAT'PAMENTO, TRE\./O, ESC.
FREIRE FILHO. GASPAR OUTRÂ.
REGINA PAcIs. LICEU,CRATEÚS
vrcE E vERsA. (ÍRÀ,ETO
CARROçAI,PE DREGULHO/RüÀCHO)
CAP. MINIIiA 15 L,)

ourLôMETRo í 5l/a§ R3478

102
6798Ê{ARAVTLHATCRAIEÜS' «tÍ»
E VOLTA) - (vAN Jrl) MARAVILI-IÁ.
PONCIÂNO, 81, LOCAL í, FAZ.

ourLôMETRo 66ü' R3a,7C R$Z?,|E,80
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‘anon-|nosou|TonB|APADA. - ((|DA
E VOLTA) - (vA|~_a wt) MOSQUITO.
RUA DA PDRTA A |a|APADA VICE E

WERSA (TRAJETO
11 CARROCALIPEDREGULHOIRIACHO)
1 CAP. NIINIMA DE 151.)

AQUILOMETROA 8170 R$4.781 R338-889.20

‘Q7
1

1ana1-|a|A|>AaAna|APAaA. - (uDA E
1! VOLTA) - (vm r.1rr;|.ocA|. 1, LOCAL
2 A Ec. DE CID. DE IBIAPABA v1cE

vERsA (TRAJETO
CARROQAUPEOREGULHOIRIACHO)
CAP. MINIMA DE 151.;M711

QUILOMETRO am Rs4.n* R825.380.32

98
mas:-BEsouRona1APAsA. - ((lDA

A E VOLTA) - (VAN wn BESOURO A
1 IBIAPABA VICE E vERsA (TRAJETO
1 cAP. MINIMA DE 15L)

QUILOMETRON3 4945 R5436 R$23.538.20
F ‘\

11
199

mass-Auo|co:Ass|s - ((lDA E
WDLTA) - (mono wr) ANGICO.
ASANT0 ANTONIO, sAo JoAo.
;1cLEuEuTE, sAo .|oAo, B1. B2, sAo
1.1osE. ea, aoA VISTA. B3, SANTA
1CLARA_ B4. MANISSOBA. SANTA
CLARA. RIACHO sEco. SANTA
CLARA. ASSENTAMENTO A Assls

1m)- ROSARIO. conoo. RosAR1o.1&4, MANISSOBA, B4, SANTA CLARA,
Ea. RIACHO sEco. SANTA CLARA,
BOA VISTA. sAo .|osE. B2. B1, sAo

1.10110. c|__E1u|EuTE_ D1, ANTONIO,ANGICO A Ass|s (T), (FRAJETO
A‘ CARROCAUPEDREGULHOIRIACHO).
1! MINIMA 2.11..) A

QUILOMETRO 20610 ass,o4 R$148.760,64

1 1

E

11 87984-C_A|1l‘l‘0 Dos PINTOSI
MJRATEUS. - ((|BA E VOLTA) - (vm
um CANTO Dos PINTOS, BOOM
TEMPO, DARRA Dos PORFILHOS.
WARZEA Do FE|JAo. BENFICA,
1DARRA Dos PROFILHOS. a1, Juk
CACIMBA DA Ro<;A. PARE|_HAs.
TAPERA PITDMDEIRAADAD A
cAR|.oTA COLARES. VICE E
vERsA(TRAJETo
ARROCAUPEDREGULHOIRIACHO}.
CAP. MINIMA 151.)

OUILOMETRO 27520 R$4,78 R$130.995.20

101

anus-TouRAo:cRA1'EDs ((|BA E
Avo|_1A) - (vm M) TouRAo, APDI.
ACAMPAMENTO, mevo. Esc.
FREIRE FILHO, DAsPAR DUTR_A.
REGINA PACIS. LICEUICRATEUS
VICE E VERSA. (TRAJETO
cARRo<;AuPEDaEouu-|orR|Ac|~|o)

1
WIIUILOMETRO 15145 R3433‘ R$?2.090.20

102

CAP. MINIMA 1s L.) A
anus-uARAv|u-|A:DnA1'Eus. ((lDA
E VOLTA) - (VAN 414) MARAVILHA,
PONCIANO, B1, LOCAL 1, EAz.

‘Fl

gms311%2&2;Es?E‘_ D
UVEIRA

0320
12021

1 A 1 1
QUILOMETRO: saao R$4,78 R$32.?48,80

\ 1
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PEREIRA, BR 4OI. CRECHE
RÂIMUNDA GOMES, CÂIC. REGIM
PAcrs. ExTERNAÍorcRATEús. vrcE
E VERSÀ TTRÀ'ETO
CARROÇAUASFATTO). CaA. Mnme
15L)

QUILÔMETRo í8545 R393-56a,/O1()3

6,9E7SAO @i{çALOTCRÂTEU§ -
«lDA E voLTA) - (MrcRo?MrD sÃo
GONÇALO. Bí, RETTRO. 81. VTCTOR,
C'ASPAR OUTRÀ OLAVO BILAC, 81,
REGTNA PActs, 82, MARTA JosÉ o.
CAT,IERINO, GONZAC.A MOTÀ
LrcEu. lrARrA JosÉ/cRAÍEús. vrcE
E VERSA (ÍRA'ETO Câ.RROçAU
RTACHO, ASFALTO). CAP. MTN|MA
3íL)

R$lt8aí,28104

6?U.|-^GOA OO
JUAZEIRO'LAGOA DAS PEDRAS.
«tDA E VOLTA) - (VAN N) LAGOA OO
JUAZÊIRO, RETIRO. BARRO
VERIIELHO, VILA TUNGA 81.
TÂA'8ORIL, BI, CRECHE. VILA
Gorr€s. 82, BoLÇÂo, Esc. LAGoA
OAS PEDRÂS, TRÀIETO
CARROÇAL/PEDREGULHO). CÁP.
MINIMA 151)

ourLôMETRo 7324

79i(7 Rt476105

6?9C$SâNTA ARIA'LÀGOA DAS
PEDRÂS'- «rDA E VOLTA) - (VâN
?M'T} SANTA MARIA ESTAçAO,
CÀ'AZEIRÀ VILA GOMES, 81, ESC.
I.AGOA DAS PEDRAS, 81. CRECHE
LAGOA OAS PEDRAS. VICE E
VERSA (TRÀIETO CARROÇAL),
CAP MINIMA .IsL)

outLôMETRo

1(r

67türotnclcâ, tBr^PAaa' - «rDA E
voLTA) - (VAN, MrT) OÍTrCrCÀ
ESTREITO, ALTO 8ONÍTO, TRÁPIA A
IBüAPABA VICE E VERSÀ (ACESSO
DE SERRÂ, PEDREGULHO,
PÉssrMo.) cAP MTNTMA i5L)

eurLôMErRo í00í9 R$,t 76 RS,|?.630,44

R338.$eo,!'107

67!,9r{Ec.ANÍO m POçO
oÂr{TAsrGuRRAt vEt_}to. (tDA E
VOLTA) - (VAN, M} RECANTO DO
POçO DÂNTAS, BARRÂ DO RIO,
CURRAL QUEIMADO, MODUBIM A
CURRÂL VELHO, VICE E VERSA.
(ACESSO CÂ.RROÇAI ASFALTO.).
CAP- MINIMA 15L)

oUILÔMETRo 8t79 R34,76

6?902+AZENOA SÃO
FRAXCTSCOíQUETTATyTS «rDA - EvoLTA) - (VAN, MrD FAZ SAO
FRÁNCISCO A TUCUNS VICE E
vERSÀAcEsso SERRA DrFiclL
ACESSO. RTACHO.). C P. MrNrMÂ
151-)

ourLôMErRo 73í0 Rl4,7C R33t.?95,60

tJ PB
CPti

Porlaia

EGOEIBO
027.066.703.20

r.ro 015.01.01/2021

R35,Oa

R4476

R33?.8:U,7:2

108

pin

'53"

PEREIRA. BR 404, CRECHE
RAIMUNDA GOMES, CAIC, _REGlNA
PACIS. EXTERNATOICRATEUS. VICE
E VERSA (TRAJETO
CARROQAUASFALTO). CAP. MINIMA
15L

1

1 U3

I ' 7 -snsrslo GONQALOICRATELIS‘ -
(uDA E VOLTA) - (M!CRO'?M"I’) sAo
som;A|_o, B1, RETIRO, D1, VICTOR,
DASPAR DUTRA, o|_Avo BILAC. B1.
REGINA PAc1s, D2, MARIA .1osE 0.
cAu|ERmo, GONZAGA _ MOTA,
LICEU, MARIA JOSEJCRATEUS. VICE
E vERsA (TRAJETO cARRooAu

,AR|Ac|-|o. ASFALTO}. cAP. MINIMA
1

1

QUILO-METRO mans R$5.04 R$93.66B,40 1

104

1~8?9$8-LAGOA Do
1JUAZElROfLAGOA DAs PEDRAS.
1((lDA E VOLTA) - (VAN N) LAGOA Do
JUAZEIRO, RETIRO, DARRD
VERMELHO. VILA TUNGA, B1,
TAMBORIL, B1, CRECHE, VILA
GOMES, B2, DoLoAo. Esc. 1.AooA
DAs PEDRAS. TRAJETO
cARRooA|.n=EDREouu-|o). DAP.
MINIMA 151.)

QUILOMETRO 1320 RS435 R$34.8B1,28

105

s1sa9sA|~|TA uAR|An.AeoA DAs
PEDRAS‘ - ((lDA E VOLTA) - (VAN
mrr) SANTA |1.1AR1A Es1*A<;Ao.
CAJAZEIRA. VILA GOMES. B1, Esc.
|.AooA DAs PEDRAs_ D1. CRECHE
LAGDA DAs PEDRAs. VICE E
vERsA (TRAJETO cARRocA|_).
cAP. MINIMA 151.)

1QUILOMETRO 1941 R$4.1s R$37.827.T2

\_ 110s

1

87990-OITICICA 1 |a|APAaA' - ((|BA E
vo|_TA) - (VAN, MIT) o1T|c|cA
ESTREITO, ALTO BONITO. TRAP|A A
IBIAPABA VICE E vERsA (ACESSO

A DE SERRA, PEDREGULHO.
1 PESSIMO.) CAP. MINIMA 151.)

QUILOMETRO 10019 1R$4,76 R$47.890,44 1

‘1
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1

1 B7991-RECANTO DO POQO
ADANTASICURRAL VELI-IO. ((lDA E
VOLTA) — (VAN, M) RECANTO DO

1 1P0(}O DANTAS. BARRA Do RIO.
CURRAL QUEIMADO, MODUBIM A
cuRRAL VELHO. VICE E vERsA.
(ACESSO CARROCAL ASFALTQ).
cAP. MINIMA 151.)

QUILOMETROA 8179 R$4,76 R$3s.9a2,o4

106

67992-FAZENDA SAD
FRANCISCOIQUEIIADAS. ((|BA E
vo|.TA) - (VAN, wn FAZ SAD
FRANCISCO A TUCUNS v1cE E
VERSAADESSO SERRA DIFICIL
AcESso. R|AcHo.). cAP. MINIMA
15L)

1 QUILOMETRO 1310 RS-us AR$34.'!95,60 A

1 1
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s. DorAçÂo oRçaueurÁnra
E.l. O Sist\Bmâ dê RsgistÍo de PÍBços ind€pôndê d€ p{Êüsáo oÍçamêntária. lsso
po.que não há obrig6toÍiedade da conúatação, poítanto não há necessidâde dê sê
domonstraÍ a existôncie d€ rê(iÍso.
8.2. Com basê no arl. 70, § ? do Dêcíêto Fedêral no 7.892 dê 23 do ianeim de 2013,
que RegulaÍnenta o Sistêma de R€gistÍo dê Preços pÍevisto no ârt. 15 da Lei no 8.666,
de 21 de iunho dê 1993. pÍecêitua: 'Na licilaçáo para rsg,srío ds píBços náo é
,,ecêssáÍD i,1dk;ar a crotaçéo orpnêntáia, que s,,mente sorá a(Eida pal/a a
Íofimlizaçáo do @nfi8,to ou oufio in§Úrumento hábil.
8.3. As d€sp€sas do êxsrcício subsêqu€nto coÍÍerâo à conta da do@o consignada
para esta ati\rilad€, ficândo âdsdâs ão rBspêctivo cÍÉdito orçâmontáÍio.

9 - REFERENCIAL DE PREçOS
9.í- O píBgo de reÍeÍÉncia Íora estimado com bâsê no valor médio obtido através dss
cotâçõos d€ p€ços anâ)(es e sslê píocssso. O vâlor gbbal está ostimâdo om R$
9.309.064,56 (Nove milhões e lÍezentos e nove mil e sessenta e quâro rêais e
cinquenta e sêis cenlavos).

í0. Dos Docu ENTos oE HAarurAçÃo:
ro.r. uegunçÃo PEssoA JURÍECA:
ro.í.í. HABrurÂçÃo JURtDtcA
10.1.1.1- Côpia dê Cédulâ de ldêntidadê ê CPF do Sócio (s) da êmprêsâ;
10.'1.1.2. REGISTRO COmERCIAL, no caso dê empÍssa pêssoâ Íisica, no ÍÊgistm
BJblico d€ empÍess moícantil da Junta Comêrcial: de\Íêndo, no caso da licitante sêr a
$cursal, flbl oJ agÉncia, apaesentâr o ÍegistÍo da Junta onde opêra corn aveÍba@
no rsgiíÍo de Junta ondê tâm sêd€ a matÍiz.
I0,t.1.3. ATO GONSNTUTNO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor dêvk emente Í€gistrado no Íêgistro público d3 empresâ
rneÍcantil da Junta Comêrcial, em s€ tralando de sociêdedes êmprssáÍias e, no caso
d€ s@iedad8s por açõâs, ecompenhedo dô docnÍnentos d€ elêi(Éo de sâus
administradoÍes: de\rcndo, no caso da liitantB sêr a $rcursal, filial ou agêírú,
apÍesêntar o registÍo da Junta ondê opora com av€lüaÉo no ÍêgistÍo da Junta onde

679S34ÂCrrBA OA ROçATASSE {T.
sAo Jose - (tDA E VoLÍA) - (VAN,
M/Í/N) ? CACTMBA DA ROçA,
TAPERÀ PARELHAS, BARFÁ, BOM
TEMPo. ARVoREDo. MARRÊcos À
ASSENT sÀo JosÊ. (ÀcEsso
RUnl. CÂRROçAL RACHO) CAP.
MINIMÂ 151 )

eu|LôMETRo 270!X' R3.a,76 R3i 2E.0a6..(,

1't0

o?r0a§oTA EXTRA ollrBtrs - (roA
E VOLTA - SUBSTITUICÃo DE
\rElcuLos oAs nores páôpens.
CASO VENHA ACONTECER ALGUM
IiTPREVISTO DURANTE O ANO
LETMO )

QUILÔMETRo il3lm R35,8a R325r. í ã),(»

VALOR GLOML R39.3O9.06i1,56

tem sede a malriz.

li2021
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101000-cAc_:|||BA DA RO(}NASSENT.
‘ sAo JosE' - (IDA E vo|_TA) - (vm,
1 wrm) ? CACIMBA DA Ro<;A
1 109 TAPERA. PAREu-1As, BARRA. BOM

TEMPO. ARvoREDo. MARREcos A
ASSENT. sAo JosE. (ACESSO
RUIM, CARROCAL. RlAc|-Io). CAP.
MiNlMA15

QUILOMETRO 27000 RS410 R$128.048.401

1-) .07004-Ro1'A Ex'rRA -omaus - (IDA ‘
A E IVOLTA - suasmuloéo DE

VECULOS DAs ROTAS PR PRlAS_;110 CASO VENHA ACONTECER “GUM (JUILOMETRO 4:000 R$s.04 Rs2s1.120,00
IMPREVISTO DURANTE o ANO
LETIVO)

VALOR\GLOBAL Rs0.a00.0s4,s01

0. DDTAQAD oR<;AmEuTAR|A
8.1. 0 Sistoma do Rogistro do Prooos indopondo do provisao orgamontaria. lsso
porquo néo ha obrigatonedade do oontrataoéo. portanto néo ha necessidado do so
domonstrar a oxistoncia do rocurso.
8.2. Com base no art. 7°, § 2° do Docroto Federal n° 7.892 do 23 do janoiro do 2013,
que Rogulamenta o Sistoma do Rogistro do Preoos provisto no art. 15 da Lei n° 8.666.
do 21 do junho do 1993. proooitua: ‘Na Iioftaofio pom rogistro do prooos néo é
nocossario indicar a dotaoéo orgamenténa. que somento sera exigida para a
formefizaoao do oontrato ou outro instmmonto hébir.
8.3. As dosposas do oxorcicio subsoquonto oorrorao 0 oonta da dotaofio oonsignada
para osta atividado, fioondo adstritas ao rospoctivo crodito oroamontorio.

9 - REFERENCIAL DE PREQOS
9.1- 0 preoo do referéncia fora estimado oom base no valor médio obtido através das
ootaooos do prooos anoxas a osto procosso. 0 valor global osta ostimado om RS
9.309.064,56 (Nove milhoes o trozontos e novo mil e sessenta o quatro reais e
cinquonta o seis oentavos).

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO:
10.1. 1-|Ao||_|TAr;Ao PESSOA JURIDICA:
10.1.1. HABILITAQAO JURIDICA
10.1.1.1. Copia do Cédula do ldontidado o CPF do Sooio (S) do omprosa;
10.1.1.2. REGISTRO COIIERCIAL, no caso do omprosa possoa fisica, no rogistro
pinblico do omprosa morcantil da Junta Comorcial; dovondo. no caso da licitanto sor a
suoursal, filial ou agéncia, apresentar o rogistro da Junta onde opera oom averbaoéo
no rogistro do Junta ondo torn soda a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTlTU‘l1VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO om vigor dovidamento rogistrado no rogistro pdblioo do empress
morcantil do Junta Comorcial, om so tratando do sociedades emprosérias o. no caso
do sociodados por oooos, aoompanhado do dooumontos do oloigao do sous
administradoros; dovendo, no oaso do Iicitanto oer a sucursal, filial ou agénoia.
aprosontar o registro da Junta ondo opora oom avorbaoéo no rogistro da Junta onde
tom sedo a matriz. LUJ
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10.1.1.4. INSCRIçÂO DO AÍO CONSnTUnVO. no caso de sociêdades simples -
exceto cooperativas - no Cartóíio d€ registÍo das Pêssoas Jurídicas acompanhadâ dê
pÍova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, aprêsêntar o ÍêgislÍo no Cartório dê rêgistÍo dâs Pêssoas Jurídicas do
Estâdo onde opera com aveíbação no Cartório onde tem sede a mâtÍiz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tÍatando de empÍesa ou seie(la(te
estrangeiÍa em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expêdilo pêlo óÍgÉo compêtênte, quando a ativiiredê
assim o €xigir.
10.1.1.6. CERnFlcADO OA CONDTçÃO OE Íf,|CROEUPREEi{DEDOR tNOtVtDUAL
(CCnEl), tipo ompBseriel qua sâ .quiperâ eo omBrsârio individuel, conÍoÍmo Lei
ComdcÍnenler no 12812008, dcvrdemente disponibilizEde intêgolmonto êm ambionlo
ürtual, poí mêio do sÍtio www.rpítal(bemoí€êndedoÍ.oov.br;

IO.I.2. REGULARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:
'10.1.2. í. Prova do inscriÉo no Cedastro Nacional de Pêssoas Juridicas (CNPJ):
10.1.2.2. PÍovà dê inscÍição no cadastÍo de contribuintos municipal ou osleduâ|, sê
houvsÍ, íBhti\ro ao domicílio ou s€d€ (b lioitante, poÍtin€nte ao sôu raíno de atividede
e competivd corn o obi€l,o conhatual;
10.1.2.3. PÍoya de ÍêgulaÍidado pora com a Fszenda Federal, Esteduel e Munidpol do
domicílio ou sêdê do lidtantê.
a) A compÍovação de Íêgularidad6 paÍa com a Fazenda Federal dey€Íá sêr bita
âtrevés da CoÍtidâo de Íaguleridadê de Débitos Íêlativos â CÍÉditas TíibutáÍios
Federais e à DÍvida Ativa ds União (CND), emitidas pels Receita Federal do Brasil na
bÍma da PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no '1.75'1, de 2 de outubro de 2014;
b) A compíovâçâo dê regulariílade paÍa com a Fazenda Estaduâl deveÍá sor Íoita
ahavés de CeÍtidão Consolidada NegEtiva dê Détitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual:
c) A coínpíovação de Íegularirade pora com a Fazenda Munidpal devêÍá sêr lêita
âtraves de Ceítidaio Consolidada Negaliva de EÉbitos inscÍitos na Dívira Ativa
Muniipal.
10. 1.2.4. Prova de situaÉo reguhr perante o Fundo de GaÍantia poÍ Tempo de
S€íviço - FGTS, atrârés de CêÍtificado dê Rêgularidade da SituaÉo - CRS;
í O. 1.2.5. Prova de situsção ÍBgular perante a JusliF do Trabalho, ãtrâvê dâ CeÍtiriáo
NogEtiva dê Dêitos TÍabâlhistas - CNDT, conbÍme Lei 12.14,0nO11.

ro.l.3- QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA:
10.í.3.1- Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e
compatívd em carâctêristicas com o otliêto da lidfaÉo, alravás de atestado iom€cilo
poÍ possoâ jurídba dê direito prJuico ou privado, emitiro em papêl timbredo do oÍ9&
emissor constando o poÍiodo de êx€êlrçào dos sêrvúos, dê modo a compÍovaÍ quê a
licitent\ê ià ê)Gcutou ou está osxeortendo os sâÍvi(Fs do objeto destâ êditâl ou outÍo
sêmelhants, bem como píova de atêndiÍnênto dê rêquisitos prÊvislG em l€i especial,
quândo hr o caso. O alrestâdo (br/€íá ssr datado s asslnado por p€ssos fishâ
irenliÍrrda pelo nome e cargo exeícido na entida(b, estando às inbÍmações suieitas
à coÍrffincia pelo Pregoêiro ou quem estê indicar. O(s) atêstado(s) dêveráo êstar

.1r,, eon§ouw,nn
PREGOEIRO
CPF: 027.066.703.20

PoÍb!íâ fio 01 5.01.01,202',1

necêssâriamenle em nome da licitante.
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10.1.1.4. INSCRIQAO D0 ATO CONSTITUTIVO. no caso do sociododos simples -
oxcoto oooporativas - no Carlorio do rogistro das Possoas Juridicas acompanhodo do
prova do dirotoria em oxorcicio; dovondo, no caso do licitonte ser a sucursai, filial ou
agoncio, oprosontar o rogistro no Cortorio do rogistro dos Possoas Juridioos do
Estado onde opera com avorboqoo no Cartorio ondo tom sodo a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AuToR|zA<;Ao. em so tratando do emprosa 00 sociedado
ostrangoira em funcionamonto no Pais. o ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO
PARA FUNCIONAMENTO oxpodido polo orgoo oompotonto, quando a atividade
assim 0 oxigir.
10.1.1.6. CERTIFICADD DA CDNDICAO DE MICROEIIPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCHEI), tipo emprosorial que so oquipora ao omprosorio individual. oonformo Loi
Complomontar n° 12812008. dovidamonto disponibilizado intogralmonto om ambionto
virtual, por moio do sitio www.@ldoomproondodor.q9v.Q",

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.2.1. Provo do inscricao no Cadastro Nacional do Possoas Juridicas (CNPJ);
10.1.2.2. Provo do inscrigao no cadostro do contribuintos municipal ou ostaduol. so
houvor. rolativo ao domicilio Du sodo do licitanto. portinonto ao sou ramo do atividade
o oompotivol oom o objeto oontrotual;
10.1.2.3. Provo do roguloridado para com o Fazonda Fodoral. Estadual o Municipal do
domicilio ou sodo do licitonto.
a) A comprovogoo do rogularidodo para com a Fazonda Federal dovoro ser foita
atrovés do Cortidoo do rogularidodo do Débitos rolativos o Créditos Tributorios
Fodorais o a Divido Ativa do Uniao (CND). omitidas pela Roooita Federal do Brosil no
formo do Portaria Conjunto RFBIPGFN n° 1.751. do 2 do outubro do 2014;
b) A comprova<;oo do roguloridade para com o Fozonda Estadual devoro sor foita
através do Cortidoo Consolidada Nogativa do Débitos inscritos no Divido Ativa
Estadual;
c) A oomprovocoo do roguloridodo poro oom o Fozondo Municipal dovero ser foito
otrovos do Cortidoo Consolidoda Nogativo do Débitos inscritos no Divido Aljva
Municipal.
10.1.2.4. Provo do situaooo regular perante o Fundo do Garantia por Tempo do
Sorvioo - FGTS. otrovés do Cortificodo do Rogularidado do Situoooo - CRS;
10.1.2.5. Provo do situogoo regular peranto a Justiga do Trabolho. através do Cortidéo
Nogotivo do Débitos Trobolhistos - CNDT, oonformo Loi 12.440I2011.

10.1.3- QuA1_|r=|cAc;Ao TECNICA:
10.1.3.1. Compmvooao do opfidoo para desemponho do atividade portinonte e
oompotivol em caroctoristicas com o objeto do licita¢o, através do atostado fornocido
por pessoa juridico do diroito publioo ou privado. omitido om papol timbrodo do orgoo
omissor oonstondo o poriodo do oxocuooo dos sorvioos. do modo a Domprovar que o
licitanto jo oxocutou ou osto osxocutondo os sorvioos do objeto dosto oditol ou outro
somolhanto. bom oomo provo do otondirnonto do roquisitos provistos om loi especial.
quondo for o oaso. 0 otostodo dovoro ser datodo o ossinodo por possoa fisico
idontificada pelo nomo o cargo exercido no ontidado. ostando as infonnacoos sujeitas
a oonforéncia polo Progooiro ou quom este indicor. 0(5) atostado(s) dovorfio ostar
neoossariamonto om nomo do licitonto.
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10.1.3.2. H€raÉo brmal, do responsável pela empresa, de que todos os
motoristas a s6rêm utilizados após contrataçâo êstão habilitados ao lransporte
escolar, com CaÍteira Nacjonal de Habilitação, CâtegoÍia D.
í0.í.3.3. Compíovaçào de Hastamento de EmpíEsa, no transpoÍte de passagdrG,
atraves do Ceítifcado de RegistÍo no OETRAN-CE, na forma do Art. í09 do Codigo
Nacional dê Trànsito.

ro.r.a. euÂLrFrc çÃo EcoNôrrcorrNANCEtRÂ:
íO.í./t.l. B.hnço patÍimonirl e dcmonstÍrçõG. c!írtábeis (DRE) d,o último
orercício fisrá|, É exEiveis e apíesentados na Ío]ma da lei, devidamente registrado
na .iunta coÍneícial da sede da liitante, acompanhado dos termc de abeÍtura e de
enceíramento do Livro Diário - €stes têÍmos devidamenle rêgistrados na Junta
CoÍnercial - coÍrstando âinda, no balanço, o número do LivÍo Diário e das íolhas nos
quâis se acha lranscÍito, qu€ co{npíovern a boa situaÉo fnancaira dâ empíesâ, com
üíâs ac coínpmmissos que teÍÉ de âssumir caso lhe sêia ad.iudicado o otieto
licitado, devilâíflênte assinado pêlo contador íesponsável, sêndo vedada sua
substituitso poÍ balanceles ou balanços provisóÍi6, podendo ser stualizados por
índbês oficiais quando êncêírados há mais dê 03 (tÍÉs) mes€s da data dê
apíesêntâção d8 pÍoposta;
10.Í.4.1.1. Sêrâo considsrados como na Íofma da Lêi, o Balanço PalÍimoí al e
OeÍ|onsbações Contábeis assim apGsentados:
a) Sociodados êmpre3rÍi.is em geral: Bâlanço pâtrimonial e demonstrações
contátjeis (DRE) do último êxeÍcicio fscal rqgistrado ou aulenücádo na Junta
CoÍn€Ícial da sêdê ou domicílio da Licitantê, acompanhados ds ópis do toÍmo d6
aHura e ê encênamenlo do LivÍo Diário do qual fti exfaído.
b) Sociedadas êmprrsáÍia, ospecmcamênte no crso de sociodados rnônimls
Í€gidrs pêla Lêi no. 6.aO{76: Íêgistrsdos ou autsnticados na Junta Coír€Ícial da
s€do ou domicilio da licitantêi ou publicados na imprÊnsâ oficial da Uniáo, ou do
Estatb. oll do OistÍito Fôdêral conbÍme o lugar em que este.ia situade a sede da
co.npenhia; ou, ainda, em joÍnel dê grende díqJla@ editedo na locali:rad€ êm qu€
ê§tá e sede da companhiei
c) Socled.deE ilmpla§: rBgislrados no Rêgistro Civil das Pessoas iuridi:âs do local
de sua sêde: caso a sociedade simdos edote um dos üpos de eociedade empresária,
dêwrá sujeitâr-sê às noÍmas ft(adas para as sociedades empÍssárias.
d) A3 êmprc6âs coir3tlürldas á mênG de um ano: dêvêrào aprêsêntar
deínonstrâtivo do BalaÍEo de Abertura, deüdamefltê Íêgistrâdos ou aulenticados na
Junls Comerciâl do domicÍlio da Licitânte, acompanhado dos termos dê abertura e de
enceÍremenlo do UvÍo Oiário - esles termos devidamento registrâdos na Junta
CoÍneÍdal assinado pelo sócb{erente ou diÍetor e pelo contâdor ou ouúo píofssionâl
equirralente, dêviraÍnefltê Íêgisb'a(b no Consêlho Rêgionel cíê Contetilidade.
í0.1.4.2. Entendê-se que a êxpíêssão'nâ furmâ da lei'constanle no item '10.1.4.'1, no
mínimo: b€lanço pâtrimonial e DRE, regislro na Juntâ ComeÍcial ou órgáo
coínp€lente, teÍmos de abeÍtura e êôceÍrâmenlo).
10.'1.4.3. As copiâs dêvorâo sêÍ oÍiginárias do LivÍD Diário dêvidamênta ÍorÍmlizado e
ÍEgistrado-
10.1.4.4. A emp.esâ optante pêlo §§erna Públiú de Esf;dturs,çáo DA al - SPÉD
podeÍá apresêntá-lo na "íorma da lsi".
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10.1.3.2. Declaraoéo fonnal, do responsével pela empresa, de que todos os
motoristas a serem utilizados apos oontrataofio estfio habilitados ao transports
esoolar, oom Carteira Nacional de Habilitagao. Categoria D.
10.1.3.3. Comprovagao de Cadastramento de Empresa, no transporte de passageiros,
através do Certificado de Registro no DETRAN-CE, na forma do Art. 109 do Codigo
Nacional de Transito.

10.1.4. QUALIFICAQEO ECONOIIICOHNANCEIRA:
10.1.4.1. Balango patrimonial e demonstragoes contibeis (DRE) do ultimo
exercicio fiscal, ja exigiveis e apresentados na fomwa da lei, devidamente registrado
na junta comercial da sede da licitante. aoompanhado dos termos de abeltura e de
enoerramento do Livro Diério - estes termos deviclamente registrados na Junta
Comercial — oonstando ainda, no balanoo, o numero do Livro Diario e das folhas nos
quais se acha transcrito, que oomprovem a boa situaoéo finanoeira da empresa. oom
vistas aos oompromissos que teré de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo oontador responsével, sendo vedada sua
substituigao por balanoetes ou balanoos provisorios, podendo ser atualizados por
indioes oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de
apresentagao da proposta;
10.1.4.1.1. Serao considerados oomo na forma da Lei, o Balanoo Patnmonial e
Demonstraofies Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empnesariais em geral: Balango petrimonial e demonstraooes
oontabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, aoornpanhados de oopia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresairias, especificamente no caso de soci-adades anonimas
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do
Estado. ou do Distrito Federal oonfonne o lugar em que esteja situada a sede da
oompanhia; ou. ainda, em jomal de grande cinculaoao editado na looalidade em que
eslé a soda da oompanhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria.
deveta sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constltuidas a menos de um ano: deverao apresentar
demonstrativo do Balanoo de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial do domicilio da Licitante, aoompanhado dos tem1os de abertura e de
enoerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta
Comeroial assinado pelo sécio-gerente ou diretor e pelo oontador ou outro profissional
equivalents. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.1.4.2. Entende-se que a expresséo 'na forma da lei’ oonstante no item 10.1.4.1, no
minimo: balanoo patrimonial e DRE, registro na Junta Comemial ou orgéo
oompetente, termos de abertura e enoerramento).
10.1.4.3. As copias deveréo ser originarias do Livro Diario devidamente fonnalizado e
registrado.
10.1.4.4. A empresa optante pelo Sistema Pflblico do Escrituragéo Digital - SPED
podera apresenta-lo na “forma da lei”.
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10.1.4.5. Entêndê-sê quê a êxpíÊssào'Dâ lüfie ah rêl conslantê no itêm '10.1.4..1.

engloba, no minimo:
a) B€lanço Patimonial:
b) ORE - OemonstÍeÇüo do Resuttedo do E)(êÍcÍcio;
c) ToÍmos dc eb€Ítura o do rncaÍramontoi
d) Rcciào d. ontl€ge do ascÍitureçlo contábil digitâl (PrÍt cÍrito o gur dc{rnnirr o
Aít ? do Dcc,nb M 9.555, de 0 dô aovemô,o de mlgti
OAS. 

^ 
auÍ!.rlrôagro dc ,ruos oontáàcis drs pôssors ,urrdi6r.s nro sujaitls to

tugrbÍD da @ rétcio, podaÍá sâr blüâ pol, §s{êína Ftià/Uêo do Esêt ürâçâo DÍglltar -
§pcd, ,i?súfrurdo Êb Det,elo no ô.0'22, de 22 de janairc de 2AO7, pr ,rEio da
apresontaqão dê escrüuraçáo @ntábil digital, na brma esfeà€lecda pera SecíBlana
da Recãib Fe&ral do Brdsil b Ministétio da Fazenda. (Att. 10 e Dêcreto ,W 9.555,
de 6 cte nowmbrc de m1q.
10.1./t.ô- As ópias deverâo ser oíiginárias do Livro Diário constante do SPED.
10.1.4.7. A EscÍituraçâo Digital dêverá estar de acordo com as lnstruções Normativas
(RFB n" í/1202013 e RFB no í594) quê tratam do Srvema P|iblico de E*ilu,açáo
Duital - SPED. Pa,€ maioíes inloníI€,çüÉ,s, r€ÍÍlica/ o süe www.recaita.gov.b4 ,D link
SPED. Fi:ando a exigôncia de apí€s€ntaÉo tto Balanço PatriÍnoniel do últiÍno
exeícício social, s s€Í apÍesêntado no pIazo que deteÍmina o aÍt. 5o das lnstrugõ€s
NoÍmãtivâs dâ RFB, bêm coÍno o quê d€têÍmine â JuÍisprudência no AcóÍdão TCU n"
2.6ô912013 do Íelatoria do MinistÍo Valmir Gamp€lo.
10.1.4.E. Sê necêssaria a atuelizaÉo (b balanço, devorá sor apres€ntado, iuntamênte
coín G doormenlc em arxleco. o memoriel de cálculo coÍresmndenle.
í0.r./1.9. ApÍesenrar cennóÀo NEGATTVA oe rtÊxctÂ ou RECUPERAçÀo
JUDICIAL ê)(pedida pêlo distíibuidor da sêde da p€ssoa iurídica, dêntro do prazo de
validade;
'10.1.4.10. F&a dispensâdo da apíssenlagão das exi96í,c,bs píeyiías nos rtars
10.1.1.1 a 10.1.4.7 (&,sle tópro a figu,a do MLruÉ,m,/eendedor lncrivirual (MEl),
clevencto @mgovare apÍrsenlar as dema,s ax,g6ncias

ro.í.s. ourRAs ExrcÊNcr^s PARA HABTLTTAçÃo:
10.1.5.1. Odaração dê quê:
a) Harsção de qtrc, em ormpíiíneflto ao estabêleci:r,o na Lei no 9.85ilr de
221011999, puuicadà no DOU (le 26ltorí999. e ao inciso XXXlll, do artigp /, da
Constituição Federal, náo emprega menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, pêÍigoso ou insalubíe, nem empÍega menoíBs dê 16 (dezessêis) anos em
tr8balho algum, salvo na condÇo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ano§;
b) Haração de conheciÍn€nto de todos os paràmêtros ê elemêntc dâ
dêscÍiminaÉo do serviço a ser offido e que sua propGta atênde integralÍnente aos
r€quisilc constântês no edital;
c) Dêdaração e)eÍessâ de integral concoÍdáncia com os teÍmos do editel e seus
anexos;
d) D€d€leção, soõ as pênalk ad€s cabívêis, d€ inoxistência dê fato supê ,onisnia
impêditi\o da habilitaçâo, ficando cionte & obriíletoÍidradê de doclsrar ocoÍÍÊncies
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10.1.4.5. Entende—se que a expressed ‘na forma de lei’ constante no item 10.1.4.4.
engloba, no minimo:
a) Balanoo Patrimonial;
b) DRE - Demonstreoeo do Resultedo do Exercicio:
c) Termos de abertura e de enoerramento;
d) Recibo de entrega de escritureolo oontebil digital (Para efeito 0 que determine o
Art. 2° do Deerato N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
Q53; A eutenticagdo do livros oontébeis das pessoes jurldices nilo sujeites so
Registro do Comémio, podera ser feita pelo Sistema Piiblioo de Esoriturepdo Digital -
Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio de
epresentegeo de escrituregeo contebil digital, ne forme estebelecide pela Secreterie
de Receite Federal do Brasil do Ministério da Fazende. (Art. 1° do Decreto N° 9.555,
do 6 de novembro de 2018).
10.1.4.6. As copies deveréo ser originéries do Livro Diério oonstante do SPED.
10.1.4.7. A Escritureoeo Digital devera ester de eoordo oom as Instruooes Nomatives
(RFB n° 142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Piibtico de Escrlturagéo
Digital — SPED. Para maiores inl'orme;:6es, verificer o site www.receita.gov.br, no link
SPED. Ficendo e exigéncia de apresentegeo do Balango Petrimoniel do ultimo
exercicio social, a ser apresentado no prazo que determine o art. 5° das lnstrugoes
Normettvas de RFB, bem oomo o que determine a Jurisprudéncie no Aoordao TCU n°
266912013 de reletoria do Ministro Velmir Cempelo.
10.1.4.8. Se neoesserie a atualizagfio do belenoo, devere ser apresentado, juntamente
oom os documentos em aprego, o memorial de célculo oorrespondente.
10.1.4.9. Apresentar CERTIDRO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERAQRO
JUDICIAL expedide pelo distribuidor de sede de pessoa juridica, dentro do prazo de
validede;
10.1.4.10. Fice dispensado da epresentegao das exigencies previstes nos itens
10.1.4.1 e 10.1.4.7 deste topioo a figure do Microempreendedor individual (MEI).
devendo comprover e epresentar es demais exigencies.

10.1.5. ounus Exieéncms PARA HABILITACKO:
10.1.5.1. Declaraofio de que:
a) Declaragfio de que, em oumprimento ao estabeleoido na Lei n° 9.854, de
27l10t1999, publicade no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do ertigo 7°. de
Constituigéo Federal, néo emprega menores de 18 (dezoito) enos em trebalho
notumo, perigoso ou insalubre, nem emprege menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo ne oondigao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaragao de oonhecimento de todos os peremetros e elementos da
descrirninaoao do servioo a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente eos
requisites oonstantes no editel;
c) Declaragiio expressa de integral oonoordancia oom os termos do editel e seus
anexos;
d) Declaraqfio, sob as penalidades cebiveis. de inexisténcia de feto superveniente
impeditivo de habilitaoao. ticendo oiente da obrigatoriedade de declarer ooorrencias
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 6.666193);
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e) Csso não sêja declaÍadc o prazo de validâde da ceíl ão, será considerada apenas
a qu€ tiveí sido emiüda no máxiÍno até 30 (trinta) dias anles dâ data do inícb da
disÊrta.
10.1.5.2. Sê o lidtantê bÍ a MAÍRIZ, todos os doormentos dê\Éráo êstar êm nome
da matriz. sa fur e FILLAL, todos os dooJÍnentos dev€rão ester êm nome da flial.
or(csto aquol6 d@umsnlos que, p€lâ pÍúpÍia netureza, comprovadsmonto. tcrBm
emiEos somênte em noÍnê da mstÍiz;
10.1.5.3. Caso o li:itanta pístanda quê uma dê suas filiaisrmâtriz quê nâo o
participantr d€sL liqitdo, oxeq.[c o frrluÍo contreto, dÊvlrá apílscntrr tod.
dod.rmentaçào de ambos o3 êstabelêcimânto3.

10.2. DOCU ENTOS H BTLTT çÀO PARA PESSOA FISTCA:
I 0.2. 1 . 09 doolÍncntos ÍahÍantcs ô hebilitaçào pera pêssoa íl§ca consistirão am:
a) Cq)ie de Códula de ldent(b(b e CPF

b) Comprovante dê resüência âtrâvés de apresentâção dê contas de Àgua, En€Ígia,
ToleÍone ou Cartão de Crédito, êmitido nos últimos 90 (novênta) dias;
b.'l) Caso a comprcvdo dê residência estqã: Em nomê do 6niuge, deveÉ sêr
apíÊsônlada Coítidão de CasâÍnento; Em nome dos pais, será confirmado através dê
doormenlo de irentifrcaÉo dcisl; No caso de paÍefites ou não parentes, deverá vir
acompanhado dê dêclarâção €miüds pêlo titular da Íesidência dê quê o liitantê íêsidê
naquele local;
c) Carteirâ Nacional dê Habilitação, condizente com catêgoÍiâ do tipo vêíorlo
necessárb para a rebrida rota:
d) CompÍovante de que o motodsta bi apÍovado em Curso Esp€cislizádo dê condutoÍ
(b vêíqrlo d€sünado a condução de escolaíes, nos termos da ResduÉo do
CONTRAN:

í0.22. RELANVA À REGULARIDADE FISCAL E ÍRAEALHISTA:
a) A compíovação de rÊgulaÍidade paÍa com a Fazenda F€dêral dêvêÍá sêr bit8
ahavás da CêÍtidão dê Í€gularidadê de Oéhlos relativos a CÍÉdilos Trihitários
Fêderais e à Divids Aüva da União (CND), êmitidâs p€la Recaita Federal do Erasil na
tuÍma da PoÍtaria Coniunla RFBTPGFN no t.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A compÍovaçáo de Íegularirade paÍa com a Fazenda Estaduel deverá sêr tsita
ahavés (le CêÍlidáo Consolireds Negativa de Oébitos inscÍitos m Divida Ativa
Estadual;
c) A coÍrp(oveção dê ÍBgularüade para com a Fazenda Munidpal devErá s€r bita
atÍevés de Certidão Consolidada N€g6tiva de Detitos inscritos ne Oívida Ativa
Municipal.
c) Pmva d€ situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certirão
Nê98üve dê Dêbitos Trabalhistas - CNDT, conbÍÍnê Lêi 12.1!rOnO11.

í0.2.3. QUAUFTCAçÂO TEGNTCA
í0.2.3.1. Dechração brmal, do motroristas a sêr úilizado após contÍatação que 6tá
hâbilitado ao transpoÍte escolar, com CaÍteira Nacional de Habilitação, ãegoda D.

í0.2.4. DEXÀS EX|GÊNCTAS:
10.2.4.1. Haração de que: FIED
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s) Caso n50 ssja declarado o prazo de velidade da csrtidao, sera considerade apenas
a que liver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dies antes de data do inicio da
dispute.
10.1.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao ester em nome
da matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao ester em nome da filial,
excsto aqueles docurnentos que, pela propria natureza, comprovadamente, torem
emitidos soments em nome da metriz;
10.1.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de sues filieistmatriz que neo o
participants desta licitacao. execute o future ccntrato. devera aprsssntar toda
documsntacao de embos os estebelecimentos.

10.2. DOCUMENTOS HABILITACIO PARA PESSOA FISICA:
10.2.1. Os documentos refersntes a habilitacao para psssoa fisica consistirao em:
a) Copia de Cedule de ldentidads e CPF

b) Comprovente de residéncie atrevés de aprsssntacao ds contas de Agua, Energia,
Telefone ou Certao ds Crédito, emitido nos flltimos 90 (noventa) dies;
b.1) Caso e comproveceo de residéncia esteja: Em nome do Conjuge, dsvera ser
eprssentada Csrtidfio de Casamsnto; Em nome dos pais, sera confirmedo etravés ds
documento ds identificagfio oficial; No caso de parentes ou néo parentes, devera vir
aoompanhado ds declereceo emitida pelo titular da residéncia de que o licitente reside
nequsle local;
c) Carteire Nacionel ds Habilitacao, condizente com categorie do tipo veiculo
necsssario para e referide rota;
d) Comprovente de que o motorista loi eprovado em Curso Especializado de oondutor
de veiculo dsstinado a oonducao de escolares, nos tsrrnos da Rssolucfio do
CONTRAN;

10.2.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita
atreves de Certideo ds regularidade de Débitos relativos e Creditos Tributaries
Fsdereis e a Divide Ativa da Unieo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunte RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A oomprovacéo de regularidade para com a Fazenda Estadual dsvsra ser fsite
etravés de Certidao Consolideda Negative ds Débitos inscritos ne Divide Ativa
Estadual;
c) A oomprovaceo de regularidads para com a Fazenda Municipal devere ser feita
etrevés ds Certideo Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
c) Prova de situacao regular perante a Justice do Trabalho, atraves da Certidao
Negative de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforms Lei 1244012011.

10.2.3. ouAur=1cAcAo TECNICA
10.2.3.1. Declaracao formal, do motoristas a ser utilizedo apos contratacao que este
habilitado ao transports sscolar, com Carteire Nacional de Habilitacao, Categoria D.

10.2.4. DEIIAIS EXIGENCIAS:
aragao que10.2.4.1.Decl ' de 1 M Fllslos
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a) Dedarâção de que, em ormpíimento ao estabelecido nâ Lei no 9.854, de
27110/1999, publicada no DOU de 28/10/'1999, e ao inciso )«Xlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não êmpÍega menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho
nolurno, peÍüloso ou insalubÍe. nem empÍêga menoÍes de í6 (dezesseis) anos em
lrabalho algum, salvo na condi(Éo de apÍendiz, a partiÍ de 14 (quatorze) anosi
b) Dêdaração de conhecimento de todos os pârámetros e elemeí os dâ
descÍiminação do serviço a ser oGrtâdo e que sua proposta atende inlegralmente aos
Íêquisitos constantês no êdital;
c) Haração expÍessâ de integÍal concordância com os teímos do edital e seüs
aÍrexos:
d) Dedaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supeÍveniente
impêditivo dâ habilitaçáo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocoÍÍências
pcternxes, (aÍ1.32, §P, da Lei n.o 8.666/93);

r0.3. oasERvAçôEs - DA pARncrpAçÃo DE rcRoEupREsAs (uE) E
E PRESAS DE PEAUENO PORTE (EPP) e os micÍoêmprcendedoí€s individuab
(uEr);
'10.3.1. Nos temos dos arts. 42 e /í3 da Lêi Complementar no Í 23/06, as MEl, ME e
EPP, deveráo apÍesentar toda a documentâÉo exigidâ no Edtal, mesmo gue esta
apÍesentê alguma rêstÍição com ÍêlaÉo à ÍegulariJadê fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restÍição com rdaÉo à regulaÍidade liscal e tÍabslhista, seÍá
âssegurado as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis pâra a sua
ÍegulaÍização, pÍonogável por igual período mediarúe iustifcativa têmpesüva e aceita
pdo PÍegoeiÍo, nos termG do § 10, aÍt. 43, do mêsmo dispositivo na Lêi
Comdementar no. 12312006, cili) termo inicial corÍesponderá ao momênto em que a
licitanta bí d€clarada vêncôdora do cêÍtame. para a í€gularizaqâo da dodlmontaçào,
pagamento ou parcelâmento do dóbato, e emissâo dê eventuais c€rtidõôs nêgativâs
ou positivas com êfsito de certidão negative.
b) A não ÍBgulsrizaçâo da doolmentação no prazo prêvisto acima imd'K:ârá na
decadência do dirêito à contratação, sêm prêjuízo das sanÉês prêvistas no art. 8l dâ
Lei 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na oídem (b dassificaçâo, pal'a contrâtâção, ou revogar a licitação.

Ií. DA PROPOSTA DE PREçOS
íí.1- A CaÍta Proposta, sob pena de desdassifcâção, deveÍá ser elaborada em
íoÍmulário específco, e enviada exclusivamente fnr meio do sistema eletónico, a
emgesa paÍticipante do ceÍtame náo deve ser ide mcada, caracterizando o produto
pÍoposto no campo discÍiminado, contemplando o item cotado conbÍme a indicaÉo
no sistema, devendo ser apems anexado a proposta ÍefeÍenle ao item em destaque
no sislema, em @nfurÍnidade com o teÍmo (b reêíàlcia, â qual conterá:
I l. í.1- A modalidade e o núÍnem da liciüaÉo;
1 í. í.2- ErdeÍeçâmento a Prego€iÍo dâ Preíeitura de Crateús;
í 1- 1.3 Prazo de oxecução confu{me os termos do êdital;
'I 1.1.4- Prazo de validade da Cartâ PÍoposta não inÍeÍiq a 60 (sessenta) dias;
í1-S O prazo d€ validadê da CeÍts Propostâ náo podê ser inêrior a 60 (sêssênfa)
dias consecutivG da sessão de abertura desta li(íação (art 48, § 30
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a) Declarecéo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27!10l1999, publicada no DOU ds 28l10l1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituigao Federal, nas emprege menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubrs, nem emprege menores de 16 (dezssssis) anos em
trabalho algum, salvo na condicéo ds aprsndiz, a partir ds 14 (quatolze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elemsntos da
desoriminagao do ssrvioo a ser ofertado s qus sua proposta atende integralmente aos
requisites constantss no editel;
c) Deciaracao expressa de integral oonoordancia com os termos do editel s ssus
anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabivsis, de inexisténcia de fato superveniente
impsditivo da habilitacao, ficando ciente da obngatorisdads ds dsclarar ocorréncias
postsnores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193);

'-.PlEFElIl.Ilill DE Q (/4/\CRATEUS 1"

10 3. OBSERVAQOES - DA PARTICIPAQAO DE IIICROEMPRESAS (ME) E
EIIPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) s os microempreendedores individuais
MEI);

10 3.1. Nos termos dos arts. 42 s 43 da Lei Complsmentar n° 123106, as MEI, ME s
EPP, dsvsrao apresentar toda a documentacao exigide no Edital, mssmo que este
apresente alguma restricéo com relacao a rsgularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma rsstricao oom relacao a rsgularidade fiscal e trabalhista. sera
assegurado as MEI, ME s EPP o prazo ds 05 (cinco) dies fiteis pare a sua
regularizacéo, pronogavsl por igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita
pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do mssmo dispositivo na Lei
Complementar n°. 12312006. cujo termo inicial correspondera ao momento em que a
licitente for dsclarade vencedora do certams. pare a rsgularizecao da documsntacao,
pagamento ou parcelamsnto do débito, e emissao de eventuais osrtidfies negatives
ou positives com sfeito de csrtidao negative.
b) A nao rsgularizacao da documsntaceo no prazo previsto acima implicara na
dscadéncia do direito a contretacao, sem prejuizo das sancoss previstas no art. 81 da
Lei 8.666193, ssndo facultado a Administracéo convocar os licitantes rsmansscsntss,
ne ordsm ds classificacao, para oontratacao, ou revogar a licitacéo.

11 DA PROPOSTA DE PRECOS
11 1- A Carta Proposta, sob pena de dssclassificacéo, deveré ser elaborada em
formulario especifico, e snviada exclusivamsnte por meio do sistsma slstronico, a
smpresa participants do oertame nao deve ser idsntificeda, caracterizando o produto
proposto no campo discriminado, contemplando o item cotado conforms a indicacao
no sistsma, dsvendo ser apenas anexado a proposta referents eo item em destaque
no sistsma, em conformidade com o tsrmo de nsferéncia, a qual contera:
11 1.1- A modalidade s o nlimero da Iicitagao;
11 1.2- Enderecamento a Pregosiro da Prefeitura de Cratelis;
11 1.3- Prazo de exscucao conforms os termos do editel;
11 1.4- Prazo de velidade da Carla Proposta néo inferior a 60 (ssssenta) dies;
11 5- O prazo de velidade da Carta Proposta nao pode ser inferior a 60 (sessente)
dias consecutivos da sssséo de abertura dssta licitacao (art 48, § 3°  o
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F€derel no. 10.02412019). Caso a licitante não inbrmê cm sue CaÍla Proposta o prazo
de velidade.
11.6- A apÍêsêntrÉo de Carta Propostâ do prsços implicâ ne ciâÍlcia clara dÊ todos
os têímos (b edital e seus anexos, em especial quanto à espedficaÉo dos bens e as
coÍrdi(tses de participação, competiÉo, julgameíúo e Íormalização da Contrâto, bem
coíno a aceitação e sujeição integrâl às suas disposições ê à legislação aplicável-
11.7- SoÍnente serão aceilas CaÍtas Propostas elaboradas e enviadas atraves do
§stema, indusive quanto aos sêus anêxos, náo sêndo admitido o recetlirnento p€lo
PI€gpeiÍo de qualquer oulÍo doormento, nem peÍmiüdo ao licitante fazer quahuer
adêndo aos êfltíêguês a Pí€goeiÍo por moio do §stema.
1í-8- O Pregoeiro podera solidtar o envio de docrimentos que contenham as
caraciêristi€s do sêrviço obÍtado, minudenciando o modelo, tipo, pÍocêdência,
garanlia ou validde, além de ouúas inÍormações peÍtinentes, a exemplo de
catálogos, Íolhêtos, pÍos@os, êtc. (erigància comum para todos os itons)
'l l-9- Seíá desclassificada a Carta Proposta apresêntada em desconbÍmidade com
sstes itêns.
5. 1 0- Serâo desclassificadas ainda as pÍopostas:
a) Que não atendêrem as êspêcificaçõês dêslo Edital;
b) Que apresentarem prêços unitários inisorios, de valor zero, ou preços ine,\eqúiveis
(na tu mâ do AÍt. 48 da Lêa de Licitaçõ€s).
c) Nâo s€Íá considerada qualquêr ofuÍta de vantagem nâo prevista no edital, nem
pÍÊço ou vantagâm baseada nas ofurtas dos dêmais licitântÊs:
d) Na poposta prevalecêrá, em caso de disêordáncia enúe os valores numáicos e
por 6xtânsô, estês últimos.
e) Não seÍá considerada quâlquer oteÍta de vantagem não pÍevista neste edital, nem
pí€ço ou vantagem basêada nas oêítas dos dêmais li(íantês;
0 Os eÍÍos de soma e/ou multiplicãÉo, bem como o valor total pmposto,
errêntualÍnentê, configurâdo nas Propostas dê Prêços dâs pmponêntes, sêráo
devidameÍúe corigidos, náo se constituindo, de Íorma alguma, como moüvo pârâ
dêsclasshtcaçào da proposte.
11.11- A Carta PÍoposta finâl consolidada d€v€rá sor epresênteda em llngue
poÍtuguêse, com a idêntificaçáo da licitantê, s€m emendaB ou resuras, detade,
dovid€m€nte rubricada êm todas as blhag o agsineda p€lo roprêsêntEnte legal da
arÍrpÍosâ, contÊndo os seguintês dsdos:
a) Dad6 bancáíios da liitânte: Banco, Agência e Conta4orÍentê. ObÍigatório
somênte para a licitante vencêdoÍa da licitaÉo. Neste caso, os dados bancários
@erão sêr apÍesentados após o iulgamento da lidtação:
b) Nome do pÍoponentre, endêÍeço, telêÍone, idênüficaÉo (nom€ pessoa fisiE ou
jurídica), apci(tso do câÍimbo (substituívet pelo papel timbrado) com o no do GNPJ ou
CPF;
c) RelâÉo dos dados da pessoa indicâda para assinatura do Contrato, constando o
nome, CPF. RG, nacionalidade, nâtuÍalidade, esl,ado civil, profissão, endereço
completo, induindo Cidade ê UF, caÍgo ê função na empÍesa, bêm como cópia do
documento que dá poderes para assinar mntratos em nome da empresâ. Obrigatório
para a lioitantê vencedora da lidtação. N€6iê caso, os dados podêráo sêr
apresentados aÉs o.iulgamento da licitaçáo.
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Federal n°. 1002412019). Caso a licitants nao informs em sua Carta Proposta o prazo
de velidade.
11.6- A apresentacao da Cane Proposta de precos implica na ciencia clara ds todos
os termos do editel e ssus anexos, em especial quanto a espscificacao dos bens s as
condicfies de participacao, competicéo, julgamento e tormalizacéo da Contrato, bem
oomo a aoeitacao e sujsicao integral as sues disposicdes e a legislacao aplicevel.
11.?- Somente serao aceitas Cartas Propostes slaboradas e enviadas através do
sistsma, inclusive quanto aos ssus ansxos, nao sendo admitido o neoebirnento pelo
Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer
adendo aos entregues a Pregoeiro por meio do sistsma.
11.8- 0 Pregoeiro poderé solicitar o envio de documentos que oontenham as
caracteristices do servico ofertado, minudsnciendo o modelo, tipo, procsdéncie,
garantia ou velidade, elem de outras informacfies pertinentes, a exemplo de
catalogos, folhetos, pnospectos, etc. (exigéncie oomum para todos os itens)
11.9- Sera dssclassificada a Carla Proposta apresentada em desconformidade com
estss itens.
5.10- Serao desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nao atendersm as especificacoes deste Edital;
b) Que apresentarem pregos unitarios in-isonos, de valor zero, ou precos inexequiveis
(na fomie do Art. 48 da Lei de Licitecoes).
c) Nao ssra considerada qualquer ofsrta de vantagem nao prevista no editel, nem
preco ou vantagem baseada nas ofertes dos demais licitantss;
d) Na proposta prevalecera. em caso de discordancie entrs os valores numérioos e
por extenso, estss Liltimos.
e) N50 sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nests editel, nem
preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os srros de some elou multiplicacao, bem oomo o valor total propcsto,
evsntualmente, configurado nas Propostes de Precos das proponentes, ssrao
devidamsnte corrigidos, nao ss oonstituindo, ds fonna alguma, oomo motivo para
desclassificecao da proposta.
11.11- A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingue
portuguese, com e identificacao de licitante, sem smsndas ou rasuras, datada.
devidaments rubricada em todas as folhas e assineda pelo repressntante legal de
empress. contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agencia e Conta-Corrente. Obrigatorio
somente para a licitante venoedora da licitacéo. Nests caso, os dados bancarios
poderéo ser aprssentados apos o julgamento da licitacao;
b) Nome do proponents, endereco, telefons, identificecéio (nome pessoa fisice ou
juridica), aposicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou
CPF;
c) Relacao dos dados da psssoa indiceda para assinatura do Contrato, oonstando o
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, sstado civil, profissao, endereoo
completo, incluindo Cidads e UF, cargo e funcao na empresa, bem como copia do
documsnto que da poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatorio
para e licitante vencedora da licitacfio. Nests caso, os dados poderao ser
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'I 1 . 1 2- A CaÍta PÍoposta linal consolidads deverá conter todos os Íequisitc tratados
no subitem í1.1, inclusive rêhatâr 6 pÍeços unitáÍios e totais, de cada itêm ao novo
valor propGto, contemplando todos os itens, atualizados em @nsonância com o
píeço obtiô aÉs a fasâ do lancêrnegociaÉo.

í2. Dos vElculos E l(rrofirsr^s:
12- 1. As Pessoas Jurídicas e Físi:as dêveÍão âtendeÍ ao disposto nos anilos 13ô,
137 e 138 (b Código de Trânsito Brâsileiro (CTB).
O \reículo de\re Gsuir:
a) Cintos de segurança em boss coíúiçõ€s e para todos os pass4êirG-
b) Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motoÍ.
c) SêguÍo conhâ âciiJêntas.
d) Regisirâdoí de velocidade (teigraío), que é um aparelho inslalado no painel do
veianlr que vai ÍBgistrarúo a velocirade e as paradas do veicub ern um disôo dê
papel. Os discos devem seÍ tÍEdos todos 06 dias o gusrdados pelo peÍíodo de seis
m€ses, poíque serão exibidos ao Detran poÍ ocasião da vistoria êspêcial.
e) Apíesên@o dibÍenciada, com pinturâ de íaixa hoÍizontâl na cor amarela nas
lâterâis a trâseiÍa, contêndo a palavra Escolar na coa pí€ta.
7.2. Todo veíqlb que úanspoÍta alunos deye leÍ uma aúoíizagão especial, elpêdida
pela Divisão de Fiscalização dê Veículos e CondutoÍss do Detran ou pêla
CiÍcunscÍitso Regbnal de Tránsito (Ciretrân). A aúoÍiz8çáo deve estar fxada na
parte inleína do veículo, em local üsí\ê1.
7.3. Além des vistoriâs noÍm8is m Detrân, o veíqJlo que transpoíta alunG pÍêcisâ
íazeÍ mais duss üsto.ias esp€ciaÉ (uÍna em janêiÍo e outra em julho), para v€Íifcação
osp€cífica dG itens de sêgurança para transpoÍte escolar.

í2.í.2. os veicur-os DEvERÂo ATENDER os sEcurNTEs cRrrÉRros DE
Al{nGUIDADE:
í2.1.2.1. No ano de 2021:
a) í0 (d€z) anos para \ran, ônibus e micÍcônihrs.
12.í.2.2. Os veí(rllos dêErâo ser identificadc conbÍÍÍr€ pÍevisto no Codigo de
Trânsito Bresildro.

I2.I.3. ÍX)S IOTORISÍAS:
í2.í.3,í. Os Ínotoristas dos veiqrlos afutos à êxêojção ac sêívilo de\r€rão sêr
habilitadoG com qualificaçâo para o hanspoÍ'te êscolar nos teÍmos da dêteíminação do
Código de Trensito Bra§leiro, (bvendo sâüsÍazer G seguinles requisilos:
a) E§ar €ín boas condiçô€s dê sarrde;
b) TeÍ idade superi$ a vinte e um (2í ) anos:
c) Pcsuir Cândrâ Nacimal de Hatilitação - CNH Cat6goÍiâ 'D';
d) não teÍ comeffo nenhuma inífração grave or/ gravíssima, ou seÍ Íeincireí e em
infiações Ínedias durante os doze últiÍnG Ínesesi
e) sêí apro\,"âdo em curso €specializado, nG têííros dã ÍBgulaÍnêntaçáo do
CONTRAN:
0 O motoÍista do lanspoítê êscdâr de\rerá estar coín as vestimonl,âs adequadas pâra
a p.€stação de seÍviços com qualirade e segurança, nos leÍmos do
d€ Trànsit'o.

Códioo Nacbnsl
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11.12- A Carts Proposta final consclidada dsvera conter todos cs requisitos tratados
no subitsm 11.1, inclusive retratar cs precos unitarios e totais, de deitem ac novo
valor proposto, contemplendo todos os itsns, atualizados em consonancia com o
prsco obtido apos a fase de lanoelnegociacao.

12. nos VEICULOS E IIOTORISTAS:
12.1. As Pessoas Juridices e Fisicas deverao etender ac disposto nos artigos 136,
137 e 138 do Codigo de Transito Brasilsiro (OTB).
O veiculo deve possuirt
a) Cintos de seguranca em boas condicdes e para todos os passageiros.
b) Uma grade ssparando os alunos da parts onde fica o motor.
c) Seguro contra acidentes.
d) Registrador de velocidade (tacografo), que é um aparelho instalado no painel do
veiculo que vai registrando a velocidade e as parades do veiculo em um disco de
papel. Os discos devem ser trocados todos os dies s guardados pelo periodo de seis
meses, porque serao exibidos ao Detran por ocasiao da vistorie especial.
e) Apressntacao diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas
laterais e traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta.
7.2. Todo veiculo que transporta alunos deve ter uma autonzacao especial, expedida
pela Divisao de Fiscalizafio de Veiculos e Condutores do Detran ou pela
Cimunscncéo Regional ds Transito (Ciretran). A eutorizacao deve ester fixada na
parts interna do veiculo, em local visivel.
7.3. Além das vistorias normals no Detran, o veiculo que transporta alunos precise
fazsr mais duas vistorias especiais (uma em jansiro s outre em julho), para vsrificacao
especifica dos itsns de ssguranca para transports escoler.

12.1.2. OS VEiCULOS DEVERAO ATENDER OS SEGUINTES CRITERIOS DE
ANTIGUIDADE:
12.1.2.1. No anode2021:
e) 10 (dsz) anos para van, onibus e micro-onibus.
12.1.2.2. Os veiculos deverfio ser identificados conforms previsto no Codigo de
Transito Brasileiro.

12.1.3. DOS IIOTORISTAS:
12.1.3.1. Os motcristas dos veiculos afetos a exscuceo do service deveréo ser
hebilitados com qualificecao para o transports escoler nos termos da determinacao do
Codigo de Transito Brasileiro, dsvendo satisfazer os seguintes requisitos:
a) Ester em boas condicfies de satide;
b) Ter idade superior a vinte e um (21) anos;
c) Possuir Carteire Nacional de Habilitacéo — CNH Categoria ‘D’;
d) nas ter cometido nenhuma infracao grave ou gravissima, cu ser reincidents em
infracdes medias durante os doze iiiltimos msses;
e) ser aprovado em curso especializado, nos temios da reguiamentacao do
CONTRAN;
t) 0 motorista do transports escoler devera ester com as vestimsntas adequadas para
a prestacao de services com qualidade e seguranca, nos termos do Codigo acional
de Tra silo.n J FABIO cg OLIVEIHA
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g)TeÍ siro submetido a exame psiDtécÍlico com apÍoyação esp€cial para fanspoÍte
de alunG.
h)Ter se bímado em crrso tb Foma@ de CoÍúutoÍ de TrânspoÍte Escolar.
i) Poqsuia ÍneHcuh espêcífica no Oêtran.

Fonta: Guia do TranspoÍte Escoler - Publicsção conjunta do FNDE e MinislÉrio
Público: COPEDUC - Comissào Pemsn€nte de EduceçácúGNDH - Grupo Necional
dê Oiísitos HumanosrCNPG - Consdho Nacional d€ PÍocuradorBs Gefeis.

í3. DA SUBGoNIRÂTAçÃo
13.í- ConbÍÍne dausula 15' da minuta do conlrato, mencionada nestê termo de
rêÍeíência

r{ DÀs oBn[GAçôES DA CoNÍRATADA
,4.í. CoflbÍrne dausula 8f da minuta do contrato, dr€ncionada n€ste teímo (le
ÍEffilcia

ís. DÀs oBRtcAçôEs oo cor,trRAT NTE
15.í. Cqlbme dausula I da minuta do conüato, mencbnada nesie teímo de
rabÍ*rcia

rô. DAs oBRTGAçÕES Dos co DUToRES:
í6.í. Sem pÍajuízo des obÍigeçoes perente o Código Brasileiro de Tránsito, os
condutoí€s sáo obÍigados a:
â) Conduzir-se com atenção e uÍbanidade:
b) PÍester infuÍmações e atendêr Í€damaçõês dos alunos ou ssus rêsponsáwisi
c) PÍestar s@Ím aos alunc em caso dê âcid€ntes ou mal úbito;
d) DlaírêÍrciâr a obtênção dê trânspoíte pâra alunos, €m caso de inteíÍup@ de
viagern;
e) Facilitar o embaíquê ê d€sêmbaÍque dos aÍuno§, êm sspêcíal àquelô§ com
necessidatbs especiais;
0 CumpÍir a obíigstoriedadê do cinto dê s€gurança;
9) CumpÍir a oíi taÉo à pnibitso de fumaÍ no iÍúeíix dc vêí(rrlos:
h) MentêÍ a oídêm no inteíbr do !êíqrlo:
i) tlão tenspoÍteÍ com númcIo acima da t taÉo máxima pcrmitida por lci;

i) UsâÍ cracüâ dê id6nlificaçâo ôm luger vislvel aos elunos;
k) i,Uo colocar o wÍculo cm movimento com âs portâ3 ebortegi
U Não p€rmiür a ênhade dê pBsoas não autorizedeg (ceÍones):
m) Po.trr rclfão atualizâde da cada €scoler transpoítedo, contqÍúo nomc, deta do
msciÍnento e tsbbne;
n) NotifcaÍ I Secíêlaria de Edr,açâo a í€lagáo dos alunos quê epÍasêntaíBm
quantidade de bltas acima de 50% do pêrcêntual poÍmiüdo por lei.

rz. sANçôEs ADurNrsrRATrvAs
17.1. CmbÍíro dausula 10' da minuta do contÍato, m6íEionadâ n€stâ tsímo d€
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g)Ter sido submstido a exams psicotécnico com aprovacao especial para transports
ds alunos.
h)Ter ss tomiado em curso ds Fonnacao de Condutor de Transports Escolar.
i) Possuir matricula especitica no Detran.

Fonts: Guia do Transports Escolar - Publicaceo conjunta do FNDE e Ministsric
Piiblicoz COPEDUC - Comissio Pennanente da Educac5oIGNDH - Grupo Nacional
ds Diraitos l~lumanoslCNPG - Conselho Nacional de Procuradorss Gerais.

13. DA SUBCONTRATACAO
13.1. Conforms clausula 15' da minute do contrato, mencionade nests tsnno ds
rsfsrencia

14. DAS OBRlGACOES DA CONTRATADA
14.1- C0flfOl"I'l'l6 clausula 8' da minute do contrato, mencionade nests lBf‘l'l'l0 ds
rsferéncia

15. oas OBRIGACOES no CONTRATANTE
15.1. Conforms clausula 9' da minute do contrato. mencionade nests tem1o de
rsfersncia

16. DAS OBRIGACOES DOS CONDUTORES:
16.1. Ssm prejuizo das obrigacfiss perante o Codigo Brasilsiro ds Transito, os
condutones sac obrigados a:
3]! Conduzir-ss com atsncfio s urbanidads;
b) Prestar informacoes e atender rsclamacoes dos alunos ou ssus responsaveis;
c) Prestar socorro aos alunos em caso de acidentes ou mal stibito;
d) Diligenciar a obtengao ds transports para alunos, em caso de interrupcao ds
WQQBITII
s) Faciliter o embarque s desembarqus dos alunos, em especial aqueies com
nscsssidades sspeciais;
1) Cumprir a obngatorisdade do cinto de seguranca;
gjl Cumprir a orisntacéo a proibicéo ds fumar no interior dos veiculos;
hjl Mantsr e ordsm no interior do veiculo;
i) N50 transporter com niimero acima da lotacao maxima permitida por lei;
j) User creche de idsntificacao em lugar visivel aos alunos;
it) N80 colocar o veiculo em movimento com as portas abertas;
l) Nae permitir e entrada de pessoas nac autorizadas (ceronas);
m) Porter rslaceo etualizada de cada escoler transportado. contendo nome. data de
nascimento e telefons;
n) Notificar a Secretaria ds Educacéo a relacao dos alunos que apressntarem
quantidade de faltas acima de 50% do percentual permitido por lei.

11. smcoas ADHINISTRATIVAS
17.1. Conforms clausula 10' da minute do contrato, mencionade nests termo de
rsferéncia
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í8. DA FORtrAL|ZAçÂO DO CO§ÍRATO
18.1. As obÍigâções dêcorÍêntes da pÍês€fltê licitação sêráo brmâlizadâs mêdiântê
lavratura do res@ivo CONTRATO, subsdite pelo Município, atEvés dã SecÍetaria
G€stora. ÍepÍesêntada p€la SecÍetária OÍdênadoía ê Despêsa, e o(s) liitant€(s)
vendÍ(es), que observaÉ G temxrs ds Lei n.o 8.666193, da Lei n.o 10.520102,
dêstê edüal e demais noímas peílinentes.
'18.1.1. lntegra o presênte insúuÍnento a minuta do contrato a ser celebÍadâ.
18.1.2. Os liitantês além das obÍigações ÍBsultantÊs da obsêÍvância da Lêgislâção
aplili\rel, &\íeÍão obdecer as disposiçoes elencadas no Conüalo, ane)(o a este
êditâ1.
í8.2. Homologsda a liciüaçáo pela aúoridade competente, o MunicÍpio de Craleús
convocará o li:itanle wncedof para âssinatura do Contralo, que frmaÉ o
compÍomisso para ftJtura conlÍatâção entÍe as partes, pelo prazo previsto, nG lemos
do modetc quo inlegra ostê Edital-
18.2.1. O Lidtante Vencedor teÍá o prazo de 5 (cinco) dias úeis, contado a partir da
coírvocação, paÍa subscnêvêr o Contrâto- Este prazo podeÍá sêr pÍoÍÍogado uÍm vez.
poÍ igual pêÍíodo, guando solidtado pelo Licitante Vencedor duranle o set, üans(tjrso
e desde que oco.ra justo motiyo aceito pêlo MUNIC|PIO DE CRATEÚ$CE.
18.2.2. A Íeqjsa iniustificada ou a caÍência de justo írotivo da vencedora de não
fuínalizar o Conlrâto, no prâzo estabsl8cido, suieitará a Licitante à adicaçào das
penalidades pÍevistas no Edital-
í8.2.3. Se o lidtante vencedoÍ não assinar o Cmtralo no prazo estabêlêcüo é
fêojltado à administração muni:ip€l @nvocar os liitâÍúes remanescentes, Íêspêitede
a oídem dê claagificaÉo finâl das CaÍtas Propoctas, para negpciâí côm eles, com
üstas à ouenção d€ melhoaes píeçqs, pIeservado o inteÍesse púUico e respeitedos
os vakrÊs sstimados pâra a conheteção pGvistos na plsnilhe d6 cuslos ânêE ao
TeÍmo de RebÍência.
18.3. lncumbirá à administraçâo povidônciaÍ a publicaÉo do exlrato do Contrato nos
qusdÍos dc aúso dos ôÍgãqs puuicos municipais, na bÍma prevista na Lei OQânica
Munidpal, âté o quinto dia util do mês subsêquêntê ao de suâ assinátura. O ínesÍnô
píocedimento se adotaÉ com relação aos possíveis teÍÍnos aditivos.
18.4. O Cmhato só poderá sêÍ alterado em coníoímidade com o disposto nos aÍtigos.
57. 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93.
'16-5. O liitânte, quando celeôÍado o Contrato fica obrigado â a@itar, ms mesÍnas
coítdiçoes pactuadas, os acÍésdrps ou supíessões quantitativas que se fizeÍem
nêcessários, a cÍitéÍio da adminisbaçào públic8, ÍEspeitando-s€ os limites pÍêüstos na
Lei n.o 8.666r§3 e alleÍagões posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do vabr
máximo cDÍlsignado no Contrâb.
18.6. O Coíüato pÍoduzirá seus iurídicos e legais eGitos a paÍtir data de sua
assinatura e vilFrá até 3 l dê DezêmbÍo dê 2021.
'18.7. Por ocesião da assinatura do contrato a licianfe vencedora deveíá apíesêntar
í8.7-1. FÍda de veículos necessários para execução dos serviço§, toínando coÍÍto
base I quaÍÍidade dê veíoilos necessária para prestagão dos seÍviços;
í8-7.2. Cófia aulentacadâ do CeÍtifcado de RegistÍo e Lic€nciamento (b VeÍcülo -
CRLV, ús Íêsp€ciirros veiqios e seÍêm lEdos;
't8.7.3. Cófia aúenticada (bs documentos de idenlidede e caÍteira de
ÍnoúoÍistes.
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18. DA FORIIALIZACAO DO CONTRATO
18.1. As obrigacoes decorrsntes da presents licitacae serao tcrmalizadas mediante
lavratura do respective CONTRATO, subscrita pslo Municipie, através da Secrstarie
Gestora, reprssentada pela Secrstaria Ordenadora de Dsspssa, s o(s) licitants(s)
vsncedorles), que obssrvara cs termos da Lei n-° 8.666193, da Lei n.° 10.520102,
deste sdital e demais normas pertinentes.
18.1.1. Integra o presents instrumsnte a minute do contrato a ser cslsbrada.
18.1.2. Os licitantes elem das obrigacess resultantss da ebservancia da Legislacao
aplicavsl, dsverao obedscsr as disposicdss slsncadas no Contrato, anexe a este
editel.
18.2. Homologada a licitacao pela autoridads compstsnts, o Municipio ds Cratsus
convocara o licitants vsncedor pare assinature do Contrato, que firmera o
compromisse para future contratacao sntre as partss, pelo prazo previsto, nos tsnnos
do modelo que integra este Edital.
18.2.1. O Licitants Vsncsdor tsra o prazo de 5 (cinco) dies uteis, contado a partir de
cenvocacao, para subscrsver o Contrato. Ests prazo podera ser prorrogado uma vsz,
por igual periodo, quando solicitado pelo Licitants Vsncsdor durante’ o seu transcurse
s desde que ocorra justo motive aceito pelo MUNICIPlO DE CRATEUS-CE.
18.2.2. A recusa injustificada ou a carsncia ds justo motive da vsncedora de nae
formalizar o Contrato, no prazo sstabslscido, sujeitera a Licitants a aplicacao das
psnalidades prsvistas no Edital-
18.2.3. Se e licitante vsncedor nae assinar o Contrato no prazo estabelecido e
facultado a administracao municipal convocar es licitantss rsmansscsntss, respeitada
a ordsm ds classificecao final das Cartas Propostes, para nsgociar com eles, com
vistas a obtsncao de mslhores prscos, preservado c intsrssss ptiblico e respsitados
es velorss sstimados para a contrataceo previstos na planilha de custos ansxa ao
Tsrmo ds Referéncia.
18.3. lncumbira a administracao providenciar a publicacao do sxtrato do Contrato nos
quadros de aviso dos orgies publicos municipais, na fonna prevista na Lei Organise
Municipal, ate e quinto dia util do mes subsequente ac ds sua assinatura. O mssmo
procsdimento se adotara com rslacao aos possivsis tsnnos aditivos.
18.4. O Contrato so podera ser alterado em contormidads com o disposto nos artigos.
57, 58 s 65 da Lei n.° 8.666193.
18.5. O licitants, quando cslebrado e Contrato fica obrigado a acsitar, nas mssmas
condicdes paduadas, es acréscimos cu supressées quantitetivas que ss fizsrsm
necessaries, a critério de administracao publica, respsitando-se es limites previstos na
Lei n.° 8.666193 e alteracoes posteriores, ate 25% (vinte e cince por cento) do valor
maximo consignado no Contrato.
18.6. O Contrato produzira ssus juridicos s legals efsitos a partir data de sua
assinatura s vigera até 31 de Dszsmbre de 2021.
18.7. Por ocasiao da assinatura do contrato a licitants vsncedora dsvsra aprssentai".
18.7.1. Frota de vsicules necessaries pare sxscuci-io dos services, tomando come
bass a quantidade ds veiculos nscsssaria para prestacao dos services;
18.7.2. Copia autenticada do Csrtificado de Rsgistro e Licsnciamento de Veiculo —
CRLV, dos respectivos veiculos a serem locados;
18.7.3. Cepia autenticada dos documsntos ds idsntidads e cartsira de habil‘ “
metoristas.
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